
SEMANARIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 

I JOÃO PESSOA, 12 A 18 DE MARÇO DE 1997 PÃG.001/531 I 

AT 0 1 D O P R E F E I T O 

D E C R E T O 3 • 1 4 0 DE ¡í« DE F E V E R E I R O DE 1997 

T R A N S F E R I ; D O T A Ç Õ E S C O N S I G N A D A S 

O R Ç A M E N T O V I G E N T E C O N F O R M E 

D I S P O S T O N A L E Í C O M P L E M E N T A R 

U/97.' 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso \ , do a i t 95 e os incisos "a", " c " e "e" . do art. 76, da Leí 
Orgánica do Municipio, combinado com o inciso I, do art. 9 o , da Lei Complementar N - 11. df 
13 de Janeiro de 1.997, 

D E C R E T A : 

Art . lK As dotações orçamentárias dos Projetos/Atividades 
consignadas na Lei Orçamentária N'-' 8. 209, de 15 de janeiro de 1 997, ficam reforçadas 
conforme o disposto no inciso 1, dó art. 9 U , da Lei Complementar N u 11, de 1 3 de janeiro de 
1.997, na forma abaixo especificada. 

I - S E C R E T A R I A D O PLANEJAMENTO 
5 .01 - G A B I N E T E D O SECRETARIO 

03.07.021-2.004 - UNIDADE DE A P O I O ADMINISTRATIVO 
3111.02 - D i á r i a s . , RS 15.167,00. 
3120.00 - Material de Consumo R$ 12.1.53,00 
3131.00 - Remuneração de Sery. Pessoais R$ 30.330.00 

- 5.02 - O R Ç A M E N T O E P R O G R A M A Ç Ã O 
03.09.040-2.046 - P R O G R A M A Ç Ã O E C O N T R O L E O R Ç A M E N T Á R I O 

3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais . ; R$ 5.000,00 
3132.00 -Ou t ro s Serviços s E n c a r g o s RS 2.000:00 

5.03 - PLANOS E PROJETOS MUNICIPAIS 
03.09.045-2.047 ' PLANEJAMENTO SÓCIO E C O N Ô M I C O _ . . 

3132.00 - Outros Serviços e Encargos R$ _ 3.000,00 
4110 0 0 - O b r a s e Instalações (CONV ) R$ ~ I 500.000,00 . ' . 

< 10.58.323-2.049 - P L A N E J A M E N T O URBANÍSTICO ., 
3132 . 0 0 - O u t r o s Serv içose Encargos R$ . 5.222,00 - Ú'\ 
4 1 1 0 . 0 0 - O b r a s e Instalações ( C O N V . ) R$ 1.500.000,00 J u l 

10.58.323-2 234 - P E S Q U I S A S E ELABORAÇÃO DE PROJETOS .. s\ 

A, lÍ l ' 

• . . . I | 

4 1 1 0 . 0 0 - O b r a s e Instalações RS 5.056,00 

4 1 1 0 . 0 0 - O b r a s e Instalações ( CONV. ) ). RS 5 000.000 00 
03.07 022-2.048 - C A D A S T R O TÉCNICO 

' 3132.00 ' - O u t r o s Serviços f-Encargos RS 5 000,00 
4110.00 - Obras e Instalações ( C O N V . ) , R$ 1.500.000.00 

03.07.024-2 115 - G E O P R O C E S S A M E N T O 
4110.00 - Obras e Instalaçõts ( C O N V , ) . . : R$ 2 .000.000,00 
•S> ' \ 

TOTAL R E C U R S O S ORDINÁRIOS RS 82<>08.0o 

TOT Al- RECURSOS-DE CONVÊNIOS RS '11.500.000,00 

T O T A L G E R A L RS 51.582.908,00 

Art. 2 ' - Pará relbiço das dotações orçamentárias tlisciii-i 
no Art. Aiiterior ficam anulados os Projetos/Atividades relacionados a seguir: 

20. 0 - S E C R E T A R I A E X T R A O R D I N Á R I A D E P R O G R A M A S 
E S P E C I A I S DE D E S E N V O L V I M E N T O U R B A N O 

2 0 . 0 1 - GABINETE D O SECRETARIO 
03.07.021-2.200 - Unidade de Apoio Administrativo 

3111.01 - Diárias ..' R S . 15.167,00 
3 1 2 0 . 0 0 - Material de Consumo R $ 12.133,00 
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 30.330,00 
3 1 3 2 . 0 0 - Outros Serviços e Encargos RS 20.222,00 
4120.00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 5.050,60 

• SUB-TOTAL (REC O R O j IU 82.V08.00 

20.02 - GERÊNCIA D E O P E R A Ç Õ E S 
03.40.183-1.288 - Programa Integrado do Alto Jaguaribe 

4110.00 - O b r a s e Instalações RS '1.000.000,00 
10.57.316-1.299 - HABITAR BRASIL NA PERIFERIA SUL > 

4110.00 - Obra*-e instalações R$ • 2 0 0 0 . 0 0 0 0 0 

10.58.323-1.284 - INFRA-ESTRUTURA URBANA NA PERIFERIA 
DA CIDADE 

4110.00 - Obras e Instalações .' R$ 4. 000.000 Ou 
10.58.324-1.291 - DRAGAGEM, DESPOLUIÇÃO E INFRA-ESTRUTURA 

URBANA NO VALE D O RIO JAGUAR1BE/T1MBÓ •'. 
4110.00 - Obras e Instalações RS 2.000 OOO 00 

. \ s ; YA 
13 J5 .325-1 .251 - PROJETO D E R E M E D I A Ç Ã O DO LIXÃO 

D O BAIXO R O G E R 
4110.00 - Obras e Instalações : RS . I 000.000 00 

13 76.449-1 286 - S I S T E M A DE E S G O T A M E N T O SANITÁRIO NA 
PERIFERIA URBANA ( 

4 1 1 0 . 0 0 - O b r a s e Instalações. . : RS 1.000 000,00 
13 76 449-1.295 - AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE E S G O T O 

SANITÁRIO DE JOÃO PESSOA (ESTAÇÃO DE T R A T A M E N T O ) 
4 1 1 0 . 0 0 - Obras e Instalações. '..'..' RS 500 000,00 

S ü B - T O T A L ( REC. CONV) RS 1 ! .500.000.00' 

T O T A L G E R A L RS 11.582.908,00 

Art. 3 o - Esle Decreto entra em vigor na data da sua publicaçãn 

/ 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em »H 

fevereiro d e 1997. LL^ ' i ^ ' ' 

C Í C E R O DE L U C E N A El 'LHO 
Prefeito / / 

' ' •• * ' ' 

l í v S ^ Ô ^ M É ^ V 
Secre tá r io d o PJi 

VlCEmP&etóVES A R A Ú J O 
cretárfo das F inanças 

D E C R E T O N 2 3 . 1 4 1 DE 2 a DE PEVKBKÍKO DE 1997 

T R A N S F E R E D O T A Ç Õ E S C O N S I G N A D A S 
N O O R Ç A M E N T O V I G E N T E C O N F O R M E 
O D I S P O S T O NA LEI C O M P L E M E N T A R N" 
11/97. ' 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE J O Ã O P E S S O A , no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V. do Art. 59 e as alíneas " a v , " c" e "e" , do Art.76 da L e i Orgânica 
do Município, combinado com o inciso I, do Art. 9 o , da Lei Complementar" N ° 11. dc ' 13 de 
janeiro de 1997, 
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D E C R E I A : 

Art. 1-. Ficam transte.idas as dotações consignadas na I.ei Orçamentaria N" 
8 209, de 15 de janeiro de 1997, sm cada um dos Projetos/Atividades, constantes das 
Unidades Orçamentárias de acordo com o que determina o inciso I, do Art 9 - ' da l e i 
Complementar N° 11 de 13 de janeiro de 1997, na fonna abaixo especificada. 

í - D4; ' 

' 20 0 - SECRETARIA E X T R A O R D I N Á R I A ^ : PROGRAMAS 
ESPECIAIS ü,l DESENVOL.V1MENÎO URBANO 

20 01 - G A B I N E T E OO SECRETÁRIO 

03 07.021-2 200 - Unidade de Apoio Administrativo 
3111 .01 . - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 1.262 031 ,00 
3253.00 - Salário Família ...r RS * 152.00 

SUB- TOTAL • R$ 1,262.183.00 

'20 02 • GERÊNCIA DE OPERAÇÕES 

03 40.183-1 228 - Programa Integrado do Alto Jaguaribe 
3120.00 - Material de Consumo . R Ï 202.00 
3Ï31 .00 '- Remuneração de Serviços Pessoais R$ 202,00 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos R$ 202,00 

• 4110.00 - Obras e Instalações R$ 45.500,00 
4110.00 - Obras e Instalações - C O N V . . - .*.... RS 2.033.300,00 

SUB-TOTAL R$ 2.079.406,00 

10.57.316-1.299 
4110.00 

' -• 4110.00 

10.58 4 5 6 - 1.291 

• 3131.00 
3132.00 
4110.00 
4110.00 

»3 - 1.284 
3131.00 
3132.00 
.4110.00 
4110.00 

Habitar Brasil na Periferia Sul 
Obras e Instalações . 

- Obras e Instalações - C O N V '.. '.. RS 
.SUB-TOTAL RS 

• Dragagem, despoluição e Inrra-Estruiura Urbana, 
nb Vale do Rio Jaguaribe / Timbó , 

• Rernuneração de Serv. Pessoais. RS 
- Outros Serv. e Encargos RS 
- Obras e instalações RJ 
• Obras e Instalações - CONV.. RS 

SUB-TOTAL RS 

• In f r a -Es tmiu ra Urbana na Periferia da Cidade 
-Remuneração de Serv. Pessoais.. R$ 
• Outros Serv. e Encargos r ' R$ 
• Obras e Instalações RS 
- Obras e I n s t a l a ç õ e s - C O N V " • R$ 

SUB-TOTAL . RS 

151.665.00 
: 3,055..5OO,Q(. 

3.207.16 0 0 

.'Jij 

607,00 
176 94.1,0o 

3.055 500.00 
3.233.252,00 

384,00 
485,00 

¡26.38.8,00 
6.111 000.00 
6.238.257,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A 
SECRETARIA D A ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares deAlbuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 
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10 58 323 - i .297 - P R O C O M - Programa de Urbanização Mútua 
4110.00 - Obras e Instalações 

• ' . SUB-TOTAL 

- Projetos de Remediação do Lixão do Bai.wi R^ogei 
- Remuneração d e ^ e r v . Pessoais 
- Outros Serv. e Encargos 
- Obras e Instalações .... 
- Obras e Instalações - CONV 

S U B - T O T A I 

R Ï 30 i 13,00 
1 « 30 i.33,00 

13.75.325 - 1.251 
3131.00 
3132.00 

. 4110.00 
4110.00 

US 
R$ 
RS 
R l 
R S 

13.76.449 - 1.295 - Ampliação do Sistema' de Esgoto Sanitário dc Joãv 
Pessoa (Estação de Tratamento) • 

3120.00 - Material de Consumo 0 X :*C,,R$-
3131.00 - Remuneração de Serv Pessoais RS 

' 3132.00 - Outros Serv. e Encargos R$ 
4110.00 - Obras e Instalações r. RS 
4110.00 - Obras e Instalações - CONV " RS 

SUB-TOTAI.*' RS 

104,00 
•104,00 

65.722.00 

:.417 317 <••(> 

! .517.00 
8 0 9 X # 

I I .375JW(-{ '{ i , 
> l l l 2 2 / õ b i > . ' 
1.724 4 2 0 , ( ) 0 \ \ j j 
1.849.H2,00V|v 

fe tf 
13.76.449- 1.286 - Sistema de Esgotamento Sanitário na Periferia Uíbana ... 

3131.00 - Remuneração de Serv. Pessoais . RS i. 
3132.00 - Outros Serv. e Encargos.. RS >.„.,,. . 
4110.00 - Obras e Instalações : RS. vÈ. 
4110.00 - Obras e Instalações - C O N V " RS 2.Q33 

. SUB-TOTAL RS 2.160 
' '" • • ' . T O T A L. RS 22.477, 

II 

233,110 
5 3 6 ,0a 
388.00 
..100,1,!! 
457,00 
712,00 

7 0 - SECRETARIA DA INFRA-ESTKUTURA 

7.01 - SERVIÇOS PÚBLICOS 

10.58.456- 1.291 

3131.00 
3132.00 
4110 00 

-4110.00 

10.58.323 - 1.297 
4110.00 

- Dragagem, despoluição e Infra-Estrutura Urbana 
no Vale do Rio Jaguaribe / Timbó ' \ 

- Remuneração de Serv. Pessoais RS . . 202.0o 
- Outros Serv. e Encargos R $ ; •• 607.00 
- Obras e Instalações ., RS 176.943,00 
- Obras e Instalações - CONV '. RS 3.055 500.00 

SUB-TOTAL Rf. 3.233.252.00 

- PROCOM - Programa de Urbanização Mútua 
- Obras e bistalações .R$ jj.l,333,00 

''. SUB-TOTAL R$ 30.333.00 

13.75.325 - 1.251 - Projetos de Remediação do Lixão do Baixo Roget 
3131.00 - Remuneração de Serv. Pessoais..- RS 404,00 
3-132.00 - Outros Serv. e Encargos. l<$ 404.m; 
4110.00 RS 65.722,00 
4110.00 - Obras e Instalações - CONV RS 2.350 787.00 

SUB-TOTAL R$ 2.417.3 17,00 

13.76 449 - 1.295 - Ampliação do Sistema de Esgoto Sanitário de.Joàq 
Pessoa (Estação de Tratamento) ... 

3120.00 - Matéria! de Consumo R$ 
. 3131.00 - Remuneração de Serv. Pessoais . . . . : „ : ' . • - • • R$ 

3132.00 - Outros Serv, e Encargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . R S 
4110.00 - Obras e Instalações R$ 

\ 4110.00 - Obras e I n s t a l a ç õ e s - C O N V R$ 
SUB-TOTAL RS 

13.76.449 - 1.286 - Sistema de Esgotamento Sanitário na Periferia Urbana 

1.5170(1 
8u9,u0 

.11.375,00 
. i 11.221,00 
112A. .420,00 
1.849 342.00 

1 
•w 

3131.00 - Remuneração de Ser v. Pessoais.. 
3132.00 - Outros Serv. e Encargos. 1 

4110 00 - Obras e Instalações 

RS 
RS 
RS 

' , . 233,00 f*à 
536,00 -m 

126.388.W3 ; \ 

4110.00 - Obras e Instalações - CONV. 

SUB-TOTAL 

RS 2 0 3 . ! SUO'.MJ 

RS 2:160.417 .00 

7 . 04 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

03.07.021-2.067 - Unidade de Apoio Administrativo 
3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas R S . 
3253.00 - Salário Família v R $ . 

• S U B - TOTAL RS 

03.40.183-1.228 - Programa Integrado do AJto Jaguaribe 
3120.00 -Mater ia l de Consumo R$ 
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoas RS 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos RS 
4110.00 • - Obras e Instalações RS 

1.262.031,00 
... i.-coo 

1.262.183.00 

202.00 
202,00 
202,00 

.45.500,00 
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4110.00 - Obras e Instalações - CONV. 
SUB-TOTAL 

RS 
R$ 

10 57.316-1.299 
i 4110.00 

4110.00 

1 0 5 8 . 3 2 3 - 1.284 
3131.00 
3 1 3 2 0 0 
4110 00 
4110.00 

8 02 

Ü3.07.021-2.203 
3120.00 
3132.00 
4120.00 

- Habitar Brasil na Periferia Sul 
- Obras e Instalações RS 
- Obras e Instalações - CONV.!.. R$ 

SUB-TOTAL R$ 

2.033.300.00 
2.079.406,00 

• 151 665,00 
3.055.500.00 
3.207.165,00 

- Infra -Est rutura Urbana na Periferia da Cidade 
- Remuneração de Serv. Pessoais RS 384,00 
; O u t r o s Serv. e E n c a r g o s R$ 485,00 
- Obras e Instalações R$ 1 26.388,00 
- Obras e Ins ta lações-CONV: . RS 6.11,1 OOOJjO 

SUB-TO.TAL R$ 6.238.257,00 
, . T O T A L R$ 22.477.712,00 

• DA; 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS URUANOS-

- S SERVIÇOS URBANOS 

- Manutenção e Conservação de Mercados e Lavanderias 
- Material de Consumo 
- Outros Serv, e Encargos . . . 
-Equ ip , é M a t . Permanente.. 

SUB-TOTAL 

R$ 
RS 
R$ 
RS 

58.138,00 
153.330,00 

.7JL8JL.OO 
219.051,00 

A 

0.58.323-2.088 - Serviços de Topografia 
42>.972,00 3111 .01 . - Vencimentos e Vantagens. Fixas .. R$ 42>.972,00 

3111.02 RS 1.517,00 
3120.00 - Material de Consumo RS 10.616,00 

3131.00 - Remuneração de Serv. Pessoas RS •3.141,00 

; ; 3132.00 RS 7.583,00 
3253.00 RS 51,00 
4120.00 - Equipamentos e Mat. Permanente RS 4,0.44,01; 

R S 

10.60.325 -1.205 - Aquisição de Equipamentos para Limpeza Urbana 
4120.00 - Equipamentos è Mat. Permanente . 1 

SUB-TOTAL 
R S 

R S 

10.60.325 -2.031- - Manutenção dos Serviços Públicos 
3111:01 - Vencimentos e Vantagens. Fixas 
3120.00 -Mater ia l de Consumo 
3 ¡32.00 - Outros Serv. e Encargos 
3253.00 - Salário Família .'...•!. 
4120.00 - Equipamentos e Mat. Permanente 

SUB-TOTAL 

10.60.326 - 2. 035 - Manutenção e Conservação de Cemitérios 
3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3120.00 - Material de Consumo 
3132.00 - O u t r o s S e r v . ç E n c a r g o s . 
3253.00 - Salário Família 
4120.00 - Equipamentos e Mat.' Permanente 

SUB-TOTAL 

10.60.327 -2.236 - Manutenção e Conservação da Iluminação Pública 
3120.00 - Material de Consumo 
3132.00 . . - Outros Serv. e Encargos . . 
4120.00 - Equip, e Mal, Permanente , 

SUB-TOTAL 
T O T A L 

RS 
RS 
RS 
R$ 

RS 
RS 
RS 
RS 

•RS 
RS 

RS 
RS, 
RS 
RS 
RS 

.7.58,00 
758,00 

121.832,00 
15.167,00 
15.167,00 

. 101,00 
1,792,00 

156.059,00 

30.398,00 
34 018,00 

146.708,00 
, 101,00 
2,275,00 

213.491,00 

48.027,00 
65.722,00 

3.792,00 
117.541,00 
776 .824 ,00 

I I - PARA 

7 . 0 - S E C R E T A R I A DA 1 N F R A - E S T R U T U R \ 

7 01 x - SERVIÇOS PÚBLICOS 

03.07.021-2..023 -. Manutenção e Conservação de Mercados e Lavanderias 
' 3120.00 - - Material de Consumo RS 

3132.00 - Outros Serv. e Encargos R$ 
4120.00 - Equip. e'Mat. Pernamente RS 

SUB-TOTAL RS 

10.60.325- 2.031 - Manutenção de Serviços Públicos 
3111.01 Vencimentos e Vantagens Fixas RS 12 (.832,00 
3120.00 • Material de Consumo RS 15.167,00 
3132.00 Outros Serv. e Encargos RS 15 Ib7;00 
3253.00 - Salário Famiüa . RJ ¡01,00 
4120 00 - Equipamentos e Mat. Pernánente , • RS 3^92,0.0 

SUB-TOTAL RS 156.059 ,00 

10.60.326-2.035 - Manutenção e Conservação de Cemitérios 

3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3120.00 - Material de Coi.sumo 
3132.00 - Outros Sçrviços e E n c a r g o s : . . : . : . 
3253 .00-Sa lá r io Família 

••'" 4120.00 - Equipamentos e Mat . Permanente 
• S U B - TOTAL 

RS ' 

RS 
RS 
RS 
RS 
RS 

30 389.00 
34.018,00 

146708,00 
101,00 

,_2,275,00 
213.491,00 

RS 

R I -
RS 

^ L 

10.60.327 - 2 . 2 3 6 - Manutenção e Conservação da ruminação Pública 

3120.00 - Material de Consumo 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 
4120.00 - Equipamentos e Material Permanente 

SUB - VOTAI. 

7.03 . - MÁQUINAS E VEÍCULOS - , 

10.60.325 - 1.205 - Aquisição de Equipamentos para Limpeza Urbir« 

4120.00 - Equipamentos e Mat. Permanente " 

'• SUB- T O T A L 

7.04 .- ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.58.323 - 2.088 - Serviçosde Topografia 

3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

. " 3 1 1 1 . 0 2 - D i á r i a s , 
3120.00 - Material de Consumo 
3131.00 - Remuneração de Serv. Pessoais 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 
3253.00 - Salário Família 
4120.00 - Equipamentos e Mat. Permanente 

SUB- T O T A L 
T O T A L 

1 - D A : 

8 . 0 - S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S U R B A N O S 

, ' 8.04 - G U A R D A MUNICIPAL, '. 

06.30.174-2.038 - Manutenção de Serviços de Vigilância 
3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3111.02 - Diárias • 
3113,00 ' - Obrigações Patronais .-.„ 
3120.00 - Material de Consumo 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 

.•' 3253.00 - Salário Família 
4120.00 - Equipamentos e Mat. Permanente 

T O T A L 

.'' 11 - PARA : . 

21 0 - C O O R D E N A D O R I A DE PROTEÇÃO DO P A T R I M Ô N I O 
E SERVIÇOS PÚBLICOS 

21 . 01 - R E C U R S O S SOB A SUPERVISÃO 
D O GABINETE D O PREFEITO 

06 30.174-2.038 - . Manutenção dos Serviços de Vigilância 
3 1 1 1 , 0 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 
3111.02 - Diárias. . . KS 
3113.00 - Obrigações Patronais R$ -

3120.00 - Material de Consumo R $ 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos R$ 
3253 .00 -Sa l á r i o Família RJ 
4120.00 - Equipamentos e Mat. Permanente 

' . T O T A L RJ 

I - D A : 

8 . 0 ' - S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S U R B A N O S 

8.01 - G A B I N E T E D O SECRETÁRIO 

03.07.021-2.033 - - U n i d a d e de Apoio Administrativo 
3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas ..:... 
.3111.02 - Diárias '. „.'..... 
3113.00 - Obrigações Patronais . . . 
3120.00 - Material de Consumo 

313.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais '...• 

3132.00»-Outros Serviços e Encargos 
3253.00 - Salário Família .......... ' 
4120.00 - Equipamentos e Mãt. Permanente 

SUB- T O T A L 

8.02 - SERVIÇOS URBANOS 

13.7.5.325-1.319 - Tratamento de Resíduos Sólidos 
3132,00 - Outros Serviço*-.:..;.... 

1 4110.00 - Obras de Instalações 
4110.00 - Obras de Instalações (Conv) 

'48.027,00 
65.722,00 

__J,79M0 
117.541,00 

RS 041.917,00 
RS 758,00 
RS 101,00 
R$ 39.948.00 
R$ 64.984,00 
RS- ' 71,00 
R L . 1 7 9 2 , 0 0 
RS 751.571.00 

RS 3 792,00 
RS 179.874,00 
RS 101,00 
RS . ,..19 253,0;: 
RS 839.809,00 

R$ 
RS 

404,00 
404,üu 

SUB - TOTAL 
RS 3.033.300 00 
R J 3.034.108,00 
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8.03 - FISCALIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO REGIONAL 

03.07.021-2.132 - Manutenção, Supervisão c Coordenação Geral dos 
Núcleos Administrativos , 

3 1 1 1 0 1 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3JJ1.02 - Diárias 
3120.00 - Material de Consumo 
3131,00 - Remuneração de Serviços Pessoais 
3132.00 - Outros Serviços e Encargos 

. 3253.00 - Salário Família 
4120.00 - Equipamentos e Mal. Permanente ,. 

SUB- TOTAL 

10.58.323 -.2.045 - Fiscalização de Obras e Posturas 

3111 ,01 -Venc imen tos* Vantagens Fixas 
•3111.02-Diáriasív-'••<• -

1 3\120,00- Material de Consumo 
3Í32.00 - Outros ServjçSs e Encargos 
3253.00 - Salárip Família .: 
4120.00- .Equipamentos e Mat. Permanente. 

S U B - T O T A L 
. T O T A L 

. 1 1 

R$ 106.620,00 
RS 1.517,00 2 . 0 -

RS 17.130.0U RS 17.130.0U 
2 . 0 4 -

RS 3.792,00 
2 . 0 4 -

R$ 25.278,00 13.75.325 - 2.175 
RS 101.00 '• • 
R $ _ :._..l,5,162.00 
R$ 169.605,00 3 2 1 1 . 0 1 - 1 

3211.02 -

R$ 624.020,00 . ,V. 
r 

R$ ' 1.517,00 f i\ 19.0 
RS 3.792,00 l i \ 19.01 
R$ 7 583,00 f í j 
R Î 101,00 U ; 0 3 . 0 8 . 0 3 2 - 2 . 2 3 7 
R $ 3.792,00 3111.01 

R$ 670.805 
RS 4.714.327,00 

- PARA : 

SECRETARIA D O D E S E N V O L V I M E N T O 
URBANO E MEIO AMBIENTE ^ 

GABINETE D O SECRETARIO 

\ 

03.07.021-2.189 - Unidade de Apoio Administrativo 

3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas ...... RS 
3111.02 - Diárias R$ 
3 1 1 3 . 0 0 - Obrigações P a t r o n a i s R S 
3120.00 -Mater ia l de Consumo . . R$ 
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 
3 132 .00 -Ou t ro s Serviços e Lncargos RS 
3253.00 - Salário Família , . x ' RS 
4120.00 - Equipamentos e Mut. Permanente... R$._ 

SUB- T O T A L RS 

435.585,00 
11,575,00 

' . 202,00 
I8ó.427„0ü 

3.792.00 
179.874,00 

101.00 
.19,2.51.00 
839.809 ,00 

14.06 - D E P A R T A M Í . N T O DE D E S E N V O L V I M E N T O URBANO 

13.75 325*1 .319 ' -Tra tamento de Resicuos Sólidos 
3132.00 - Outros'Serviços e Encargos 
4110.00 - N Obras de Instalações 
4110.00 - Obras de Insta laçõeUConv) -

SUB - T O T A L 

03.07 021 -2.132 - Manutenção, Supervisão e Coordenação Geral dos 
Núcleos Administrativos , -

3111,01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
3 1 1 1 . 0 2 - D i á r i a s . . . 
3120.00 - Material de Consumo 

3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais 
• 3132.00 - Outros Serviços e Encargos .„. . . ; 

3253.00 - Salário Família -. 
4120.00 - Equipamentos e Mat. Permanente 

SUB- TOTAL 

10.58.323 - 2.045 - Fiscalização de Obras e Posturas 

3111.01 - Vencimentos e Vantagens. Fixas ... :.. 
. 3111 .02-Diá r i a s ' 

. 3120.00 - Material de Consumo 

- 3132.00 - Outros Serviços e Encargos : 
" ' " 3 2 5 3 . 0 0 - S a l á r i o Família ! ^••• í .,, 

4120.00 - Equipamentos e Mat Permanente v.*3?..... 
S U B - T O T A L 
T O T A L 

RS 404,00 
RS 404,00 
R $ 3.033.300,00 
RS 3.034.108,00 

RS 
RS 
R$ 
RS 
RS 
R$ 
RS . 
m 

RS 
R$ 

106.620,00 
1.517,00 

17.130,00 
3.792,00 

•25.278,00 
101,00 

...15 ¡67,00 
169 605'.00 

624 020.00 
1.517,00 
3.792,00 
7.583,00 

101,00 
3.792,00 

R S ' 
RS 

RS. 
RS 670.805,00 
RS 4.714.327,00 

/ 
8 . 0 - S E C R E T A R I A DE S E R V I Ç O S U R B A N O S 

8.05 - ENTIDADES SUPERVISIONADAS ; 

13.76.325^2.175 - Programação a Cargo da Empresa Municipal de 
Limpeza Urbana - E M L U R 

3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais . 
3211:02 - Outras Despesas Correntes . 

T O T A 1. 

PARA : 

GABINETE DO PREFEITO 

ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

• Programação a Cargo da Empresa Municip 
de Limpeza Urbana - E M L U R 

R$ S.449388,00 
« 1 . 8 ^ 5 0 5 2 3 , 0 0 
RS 13.999 91 1.00 

T O T A L 

R$ 5.449.388.00 
R$ 8.SS0.523.OO • 
R$13.999,911,00 

3 H I . Q 2 
3113.00 
3120.00 
313-1.00 
3132.00 
325-3.00 
4120.00 

2.0 
2.05 

- SECRETARIA ESPECIAL D E C O N T R O L E I N T E R N O 

- Gabinete do Secretário 
- Unidade de Apoio Administrativo 
- Vencimentos e Vantagens Fixas RS 54.032,00 
-Diár ias R$ 2.022,00 
-Obr igações Patronais RS 607,00 
- Materiat de Consumo RS . 20.222,00 
- Remuneração de Serviços Pessoais RS 5.056.00 
- Outros Serv içose Encargos ........ : RS 30,333.00 
-Salár io Família..... RS 37.00 
- Equipamentos e Mat. Permanente' . .! RS • 8.8.551)0 

TOTAL RS 161.164,00 f 

0 3 . 0 8 . 0 3 2 - 2 . 2 3 7 
3111.01 
3111.02 
3113.00 

' 3120.00 
3131.00 
3132.00 
3253.00 
4120.00 

- PARA: 

- GABINETE D O PREFEITO 

- COORDENADOR1A DE C O N T R O L E INTERNO 

" " - A ' l ' 

. . * . . .A ' ' '• ' 

- Unidade de Apoio Administrativo • 
, - Vencimentos e Vantagens Fixas t RS . 544)32,00 

-Diár ias Y . . , RS 2.022,00 
- Obrigações Patronais RS r 607,00 
- Material de Consumo ' . RS 20.222.00 
- Remuneração de Serviços Pessoais RS 5.056.00 
- Outros Serviços e Encargos '. RS 30.33.3.00 
- Salário Família .!..,:...... "' ;.,! R$ 37,00 
- Equipamentos e Mat. Permanente R$ JL 8 5.5,0o 

TOTAL.. . ! . , . . ! RS 161.164.0U 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 

Art. 3 S . Revogam-se as disposições em contrário. . 

de 0 2 de 1997 
ICIPAL^DE JOÃO PESSOA, ' wu 5>H 

JOi^ IMAR D E L I M A VIA1&V J O â l M À R D E L I M A VIADV^ 
Secre tá r io d o Desenvolvimento U r b a n o c M e i o A m b i e n t e 
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D E C R E T O S . " 3 . 1 1 2 EM, 1Ü d e ma ' rçc 

Q P R E F E I T O D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O P E S S O A , no uso de suas atribui-
ções q u e lhe* confere o Ar t . 60, inciso V, da Lei O r g â n i c a do Munic íp io , 

D E C R E T A : 

C o n s i d e r a n d o a s i tuação ep idêmica da Dengue q u e no m o m e n t o ocor re no 
Município d e J o i o Pessoa; 

C o n s i d e r a n d o a d i sseminação descon t ro lada de Tocos d o mosqu i to A E D E S 
A E G Y P T I , T r a n s m i s s o r específico d a doença ; 

C o n s i d e r a n d o a possibi l idade da D e n g u e h e m o r r á g i c a , forma letal da doença , 
vir a ocor re r em nosso Munic íp io ; / 

C o n s i d e r a n d o p o r fim a necess idade d o Munic íp io de J o ã o Pessoa se in t eg ra r 
ao P lano Nac iona í t í e E f r ad i cacão d o A E D E S A E G Y P T I c com base nos d o c u m e n t o s da 
Comissão Execut iva Nacional do PEAa ; 

D E C R E T A : 

A E D E S 1. C r i a r a Comissão Execut iva M u n i c i p a l d e E r r a d i c a ç ã o ao 
A E G Y P T I . 

2. A Comissão será compos ta p o r r ep resen tan tes dos seguintes ó rgãos : 

1 (um) Repre sen t an t e d o Secre tá r io Mun ic ipa l de S a ú d e - C o o r d e n a d o r 
2 (dois) Rep re sen t an t e s da Divisão de Cont ro le de Zoonoses da SESAfJ 
1 (um) R e p r e s e n t a n t e d a Divisão Epidemiológica da SESAU 
1 ( u m ) R e p r e s e n t a n t e d a Seção de In fo rmação , E d u c a ç ã o c C o m u n i c a ç ã o 

Da SESAU 
i t ( u m ) R e p r e s e n t a n t e da Divisão de Vigilância San i t á r i a 

2 (dois) Represen tan te s do Conse lho Munic ipa l d e S a ú d e 
2 (dois) Represen tan te s da Sec re t a r i a d e E d u c a ç ã o d o Munic íp io 
I (um) R e p r e s e n t a n t e d a Secre ta r ia de I n f r n - E s t r u t u r a 
1 ( u m ) R e p r e s e n t a n t e d a Secre ta r i a de Meio A m b i e n t e do Mun ic íp io 
1 (uni) R e p r e s e n t a n t e da Secre ta r ia de Ação Social do Mun ic íp io 
2 (dois) Rep re sen t an t e s da' Defesa Civil d o Munic íp io . 
Represen tan tes do Minis té r io Públ ico 
Represen tan tes da U n i v e r s i d a d e Fede ra i d a Pa ra íba 

Represen tan tes da Execut iva Es tadua l 

3 . O Pres idente da refer ida Comissão será o Secre tá r io Mun ic ipa l de Saúde . 

4 . As a t r ibuições »• competênc ias d a refer ida Comissão estão def inidas pela 
Comissão Execut iva Nacional d o P E A a . 

5 . O Decreto en t r a em vigor n a d a t a de sua pub l icação . 

C Í C E R O DE L U C E N A IjftLJfO 
P R E F E I T O 

DECRETO NV 3 - í 43 , DE 1 8 DE m a ! ^ D\l 1997 

DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO DO POSTO DE REVENDA 

• DE 'COMBUSTÍVEIS -. OTACÍLIO LUNA E 
FILHOS LTDA - POSTONOSSA SENHORA DA 
PENHA, INSCRITO NESTA EDILIDADE SOB N" 
35086-9. ' 

O Prefeito Constitucional do Município de João Pessoa, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5o, inciso XV, Art. .59 e Art. 60, 
inciso VI, da Lei Orgánica do Município, bem como o Art. .3°, inciso VI, 
combinado com o"parágrafo único do Art. 23 do Plano Diretor físico da Cidade 
de João Pessoa e: . . , 

CONSIDERANDO a competência constitucional do Município em 
promover a proteção do Patrimônio Histórico - Cultural Local , nos termos do 
Art. 30, inciso IX, da Carta Magna; 

CONSIDERANDO que o estabelecimento supra citado se encontra 
salivado há vários meses, lendo reiniciado suas atividades ao tomar 

conhecimento de sua retirada do local: 

'CONSIDERANDO que a localização do posto de'revenda de 
combustível ria Praça Antenor Navarro tem prejudicado a assinatura de convênios 1 ' 

com entidades estrangeiras, impedindo, inclusive, o recebimento de recursos 
financeiros; '. 

- CONSIDERANDO, finalmente, o interesse social na preservação e 
revitalização do Conjunto Arquitetônico que circunda a Praça AntenoHNavarro 
nesta Capital: 

RESOLVE: 

Art. lü- Cassar o Alvará de Funcionamento do Estabelecimento 
Comercial denominado POSTO NOSSA SENHORA t>A PENHA inscrito 
nesta Edilidade sob o n" 35086-9, localizado na Praça Antenor Navano - nesta 
Capital. ' 

Art. 2U- Revogam - se as disposições em contrário. 

CUMPRA - SE. 

CÍCERO DE LUCENAptHO 
Prefeito 

JOSIMAR DE LIMA VIANA 
Secretário do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

VTÇBN^rCHAVES 
S^eí-ejáfío de Finanças .,-

DECRETO N° 3 . 1 4 4 DE ao DE M a r ç o DE 1997 

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE 
DA PROCISSÃO DOS PASSOS E 
DA SEMANA SANTA. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
,.no-uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, parágrafo 8o, 
incisos II e V, da Constituição do Estado, e de acordo com o Artigo 60, incisos 
V, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

D E C R E T A: 

Artigo I o - O expediente do funcionalismo público 
municipal, no dia 21 de março do corrente (sexta feira) - Procissão dos Passos 
será de 7:00 às 13:00 horas. 

Artigo 2° - Ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, no dia 27.03 de 1997. 

Artigo 3" - ExcetuaTse do referido decreto os servidores 
vinculados a órgãos que por sua natureza e finalidade sejam obrigados a regime 
especial de horário de trabalho. 

C O N V Ê N I O N° 0 0 6 / 9 7 

CÍCERO DE LUE_E>lA' FILHO 
Prefeito Municipal 

CONVÊNIO OUli ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE SAÚD li 
DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA V. A 
ESCOLA üli ENFERMAGEM SANTA 
EMÍLIA DE RODAT, PARA A 
REALIZAÇÃO DE .ESTÁGIOS 
CURRICULARES. 

A FUNDAÇÃO DE SAUDE 1 ) 0 MUNICÍPIO Uli 
JOÃO PESSOA, inscrita no Cadastro Gera! do Contribuinte do Ministério duEa/ciida s o b 
o n "09.362.336/0001-79, com sede na Av. Júlia Freire, S/M, Torre, doravante denominada . 
simplesmente de FUSAM, neste ato representada pelo Diretor Presidente, D R . A N T Ü N K - ) 
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NUNES BARBOSA e a ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA EMÍLIA UE 
RODAT.Recanhecida pelo Governo. Federal - Decreto rt°236. de 27/1 1/1961 . insc r i t a no 
Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n"09.248.717/0003-93, 
representada neste ato pela sua Diretora 'MARIA GLORIA UCIIÔA DOS S A N T O S , 
doravante denominada ESCOLA, resolvem celebrar um CONVÊNIO .para-realização .de 
Estagio Curricular, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - IX) OBJETO ' 

\ . O ptesente Convênio tem por objetivo a implantação dó 
Programa de Ensino Integrado Escola-Fusarn, visando o aperfeiçoamento e especialização 
cora formação prática das'estagiárias dos'Cursos' de Auxiliar, Pós Graduação em Medicina 
e Enfermagem do Trabalho, de acordo com o currículo mínimo determinado pelo 
Ministério da Educação.. • . 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES DA FUSAM 
•. ' ' •• .2.1. <\ FUSAM. de acordo com a sua programação anual 

para estagiários, oferecerá vagas para estágio curricular, dentro dás especialidades 
existentes no mesmo, aos estudante sindicados pela Escola 

... 2,2, O período' e carga Iteraria do estágio a ser leito 
dependerá do programa curricular da Escola, conforme documento de estágio 
supervisionado da Instituição. -

• ' . . - ' • 2.3. Se, por motivo técnico, administrativo ou disciplinar, a 
FUSAM julgar que não lhe convém -manter determinado estágio, fará a devida 
comunicação à Escola, que providenciará o seu afastamento. 

2.4. Os estudantes estagiários não terão qualquer vincula 
empregatício com a FUSAM, de acordo com a lei n'6.494; Art. 4 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ESCOLA. 

- ' ;• 3.1. A ESCOI..Aenviará as alunas para estágio ita l i i . ia i t i , a-
cada semestre, dependendo dq inicio dos cursos, acompanhando o desempenho dos 
estudantes mediante controle docente, estabelecido pela Instituição e aceito pela Escola 

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS 

4.1. As partes convenenles poderão fixar normas 
coniplementares a este Convênio, usando o aperfeiçoamento das atividades de estágio 

CLÁUSULA QUINTA - DA IMPLEMENTAÇÃO 

S.]..A"!-uSAM e a ESCOLA, a íhn de resolverem quaisquer 
problemas resultantes da implementação do presente Convênio, manterão ••• -os 
entendimentos necessários através da sua Coordenadoria de Estágios, ou quem «tias vexes 
fizer, acatando ambas as-partes, as decisões que, em comum, forem- tomadas.' .', 

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO E i)A-RESCISÃO 

6.1. O presente Convênio lerá vigor por 0! ruiu; ••.no, 
podendo-ser prorrogado por igual período convencionado pelas partes, 

.6.2: O presente CONVENIO poderá ser resejitijkio por, 
iniciativa das partes, mediante aviso com antecedência mínima de 30 (trinta} dias, 
respeitando o final do semestre do curso, . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. 7.1. Fica eleito o Foro da Cidade de João Pessoa, para 
dirimir questões imundas das atividades deste instrumento. 

. 7.2. E por estarem justas c avençadas as parles assinam, 
perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual -teor e 
forma, para que produza os seus devidos e legais eleitos. ' -

João Pessoa, 03 de março de ) 997 

" T ~ 7 F r s . D I : 

1Í m^.i Úpi; 

PORTARIA N° 231/97 Em, 01 de: fevereiro de 19.97 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uscrdas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o 

do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado cora o artigo 60, incisos V e 
Vni dá Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear VERA MARIA ALMEIDA DE 
ATAÍDE, matricula n° 3,112-7, para exercer o cargo, em comissão, de 
DIRETOR DA DIVISÃO FINANCEIRA, símbolo DAS-2; da SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 
(REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) ' : ' -

O 

PORTARIA N2 3 2 8 / 9 7 

CÍCERO DE LUCENA-FÍLHO • 
PreíeitrP"' 

Em, 0 3 d e f e v e r e i r o d e 1 9 9 7 

• Ò P R E F E I T O M U N I C I P A L D E , J O Ã O P E S S I ) A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V £ V I , § 8 « , d o 

a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o " 6 0 , . i n c i s o s 

V e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

- . . . . R E S O L V E ! -

. N o m e a r JOSAFA DA SILVEIRA BORGES, p a r a e x e r c e r 

o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r d a D i v i s ã o A d m i n i s t r a t i v a , S í m b o l o DAS-2 

d a S e c r e t a r i a d o T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l . (REPUBLICADO POR INCORRI!; -

ÇÃO) . . . ' ' . . , ' 

PORTARIA N s 3 5 3 / 9 7 

CÍCERO DE LUCENA^FJ-LHO 
PREFEITO ,-' , - y 

I c ' 
. EM 0 3 DE FEVEREIRO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L ' D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 

8» , d o a r t i g o 22 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 

6 0 v , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o p e s 

s o a , 

• B E S 0 - 1 V E i . ' . 

N o m e a r ROBERTO CÂNDIDO DA SILVA , p a r a o x e r -

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o , d e MOTORISTA , n o s í m b o l o . D A l - l , d a SE 

CRETARÍA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E MEXO AMBIENTE. ( REPUBLICADO ' 

POR INCORREÇÃO ) . .- •' ' 

CÍCERO DE LUC 

PREFEITO 

PORTARIA N S391/97 EM, 03 DE FEVEREIRO DE 1997. 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , N u U ? f l 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELOS INCISOS V E VI, § 8". DO AR

TIGO 22, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL- COMBINADO COM O ARTIGO 60, INCISOS V e 

VIII, DA LEI ORGÂNICA PARA o MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA- ' ;'• .... 

B E S O L V E t ' 

NOMEAR EDSON DOS SANTOS OLIVEIRA, MATRÍCULA iO,626-7, 

PARA EXERCER*O CARGO EM COMISSÃO DE-GERENTE DO NÚCLEO DE CORTROLE DE INVASÃO 

E OCUPAÇÃO, SÍMBOLO DAS-3, DA SECRETARIA-DO .DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO 

AMBIENTE, < REPUBLICADO POR INCORREÇÃO ). 

CÍCERO DE LUCENA -F1LJ.TÖ 

PREFEITO/> 
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PORTARIA.N« -504/9 ,7 ËM 2.a DI: FUVEKEIHO DK iu«»7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 e dp a r t i g o 2 2 d a C o n s 

' t i t u i ç a o E s t a d u a l , COMOINE.do com o a r t i g o 60 , i n c i s a s V e V I I I _ 

d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : ' 

N o m e a r JOSÉ AIRTON OLIVEIRA DE SOUZA , p a r a e x 

e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o , d e GERENTE DO NÚCLEO DE BENEFÍCIO , 

n o S í m b o l o D A S - 3 , d o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 'E ASSISTÊNCIA 0 0 '• 

MUNICÍPIO *. t IPAJM 

CICERO DESLUCEN. 

' PREFEITO 

PORTARIA N» 617-/97 EM 0 3 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das a tr ibuições q u e Ih» aio confer idas pelos incisos V c VI , 8 o , do art igo 22 d.i 
Const i tu ição Es tadua l , c o m b i n a d o com o ar t igo 60 , incisos V u VIII da Lei Org i in ic , 
para o Município de J o ã o Pessoa, , 

R É S O L V E: , 
i Nomear G E R l f S A F E R R E I R A MAIA, para exercer o 
Cargo , em Comissão , de Geren te Adjunto , Símbolo DAS-3 . da Secretar ia de 

"Desenvolvimento U r b a n o e Meio Ambiente . 

PORTARIA.NQ 6 2 2 / 9 7 

C I C E R O D E L U C E N ¿ í > f E I 1 0 
P R E F E I T O 

EM 0 3 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o 
d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , . 

§ 89 , d o a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , _ . c o m b i n a d o c o m o 1 

a r t i g o 60 , i n c i s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e 

J o ã o P e s s o a , . 

R E S O L V E ; •' 

N o m e a r I R E N I L D O EVARESTO MONTEIRO , p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o , d e SECRETARIO PARTICULAR , n o S í m b o l o 

D A E T 2 , d a COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO í REPUBLICADO POR IN 

C O R R E Ç Ã O ) . 

CICERO DE LUCEN. 

PORTARIA Ne 6 3 . 1 / 9 7 EM, 1 3 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO,MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I d a 

L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

. R E S O L V E : 

E x o n e r a r ANAMELIA DE MELO SCHULER, d o C a r g o d e 

CHEFE d a SEÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, s í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a 

r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

CÍC.SRO DE J/UCENÁ,.-FILH0 

PREFEITO 

PORTARIA N= Ü31V97 EM 1 3 DE MARÇO' 

O PREFEITO^ MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
cf&s a t r i b u i ç õ e s p e l o s i n c i s o s ' V e V I I , § 81-' do a r t i i ú i 
C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l ,• c o m b i n a d o com o ' a r t i g o 0 0 . . ii,¡.i 
e V I I I d a L e i O r g â n i c a - p a r a 'o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r PEDRO PLÁCIDO DOS SANTOS ,.' d o C a r g o , 

era C o m i s s ã o , - d e DIRETOR DA D I V I S Ã O ADMINISTRATIVA DA GUARDA ' 

M U N I C I P A L , n o - S í m b o l o D A S - 2 , m a t r í c u l a n» 2 9 . 1 0 9 , DA SECRETA 

R I A DE SERVIÇOS URBANOS ( SESUR" ' ) . 

CICERO DE L U C E N / 7. 

P R E F E I T f / / 

PORTARIA N5 6 3 3 / 9 7 EM 1 3 DE . MARÇO 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
d a s a t r i b u i ç õ e s p e l o s i n c i s o s V e V I I .., § 8- d o a r t i g o 2 2 cia C o n s 

t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s V "o V I I Í 

d a . L e i O r g â n i c a . p a r a b M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

C o m i s s ã o 

n o S í m b o l o D A S - 2 

Ç 0 S ( SESUR ) . 

E x o n e r a r RUBENS J O S E SOARES , d o C a r g o , em 1 

d e DIRETOR DA D I V I S Ã O OPERACIONAL DA GUARDA M U N I C I P A L ' 

PORTARIA N i 8 3 4 / 9 7 

m a t r i c u l a pe 2 9 . 9 7 8 , d a SECRETARIA DE S E R V I 

C Í C E R 0 DE L U C E N / E^LHO 

P R E F E I T O 

EM 13 DE MARÇO DF 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
d a s a t r i b u i ç õ e s p ê l o s i n c i s o s V e V I I , § 8 Q d o artigo 2 2 d a 1 

C o n s t i t u i ç ã o Estadual , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 . , i n c i s o s 6 0 , 

i n c i s o s V e V I I I da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ü u P e s s o a , 

R E S O L V E : ' 

. . E x o n e r a r JOÃO -SOARES F I L H O , d o C a r g o , em Co 

m i s s ã o ' , d e INSPETOR D I S T R I T A L DA GUARDA MUNICIPAL , n o s í m b o l o ' 

D A I - 1 , m a t r í c u l a n » 2 9 . 0 9 1 , d a ; S E C R E T A R I A DE S E R V I Ç O S URBANOS-

( SESUR ) . 

CÍCERO DE LUC 

P R E F E I T O 
PORTARIA Ne '635 / 9 7 " MARÇO 

DE 199? 
-.' • \ ... • ' Ó PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s p e l o s - i n c i s o s V e V I I , § 8°-. d o a r t i g o 2 2 d a ' 

C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , . c o m b i n a d o com o a r t i g o . 6 0 , i n c i s o s V. 

e V I I I d a L e i . O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r GEORGE L U I Z DE FRANÇA , d o C a r g o , 

em C o m i s s ã o , d e CHEFE DE PELOTÃO DA GUARDA MUNICIPAL , i n a t r í 

c u i a n'S 3 0 . 5 4 5 , n o s í m b o l o D A Í - 2 , d a SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS ( S E S U R ) 

CÍCERO DE L U C E N ^ J P Í L H O 

P R E F E I T O 
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P O R T A R I A EM, 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI- , § 8 a 

d o a r t i g o 2 2 d à ' C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t i g o 6 0 , 

i n c i s o s V e VIII d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

. N o m e a r C É L I A MARIA P I R E S DE SÁ L E I T E , p ^ r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o í M s ' g a o , " d e CHEFE DA SEÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E NU 

u n i f i c a i d e S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCEN, 

P R E F E I T O 

PORTARIA N s 6 3 7 / 9 7 EM 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s p e l o s , i n c i s o s V è VI ,\ § fee d o a r t i g o 2 2 d a C o n s 

. t í t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 1 

d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E: 

N o m e a r LIANE GUERRA G U S M Ã O , p a r a e x e r c e r o-

C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a d o C e n t r o d e . S a ú d e d e P e d r a B r a n c a 

S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

CL--*— 
CICERO DE LUCEN/ 

P R E F E I T O 

PORTARIA m 6 3 8 / 9 7 E M > 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

- O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , p a r a g r a 

f o 8 » , d o A r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o A r t . 6 0 , 

i n c i s o s V e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o . d e J o ã o P e s s o a , 

B E 8 O L V E: 

N o m e a r MARCOS ANTÔNIO PERAZZO, p a r a e x e r « e r O 

C a r g o , em C o m i s s ã o , d e DIRETOR DE CONTROLE, AVALIAÇÃO £ AUDITORIA,SÍm 

b o l o D A S - 1 , d a S e c r e t a r i f c M u n i c i p a l S a ú d e . 

' CÍCERO DE LUCENA 

PREFEITO 

C O R T A R I A S'" &39 •' T . : " 15 DE MARÇO D E ' 1 9 , 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso das atr ibuições, que lhe sao conferidas pelo incisos V e, Vi , .parágrafo 8", do Art. 
22. da Const i tu ição Estadual , combinado cimt o Art. 611, incisos V e VIII da l e i 
Orgânica para o Munic íp io de .mio Pessoa, •/ 

; R E S O L V E ! 
. . Siimcar ZKLIA D O M l C Í . W O C A B R A L , ' par;, 

exercer o cargo, em comissão, oe Diretor do ( ' en t ro de Saúde (>r. Antoni» U'attdrrle> 
Sim bolo DAS-2, da Secretar ia Munic ipal do Saúde. 

' C l C K R t V DK L l f c E r s A J r l 
PUEFKJTO-

P O R T . V R I A N" 6 4 0 : ; 9 1 - 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

"'CrMÈFEITO MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , 
o<> uso das a t r ibu ições q u e lhe 'sao confer id»* pelo imisus V e VI, parágrafo- H" 

' 22, da C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , c o m b i n a d o com o Ar t . 0(1, incisos V e M i l un 
O r g â n i c a para o M u n i c i p i o d e J o ã o Pessoa . 

R E S O L V E : 
Nomear ICDÍSU) C R I V, DA S I L V A , para everi 

ca rgo , em comissão , de Dire tor d o C e n t r o d e S a ú d e C o m e n d a d o r .Sanius ( «n/i 
Siinbolo DAS-2 , da Secre tar ia Munic ipa l de S a ú d e . 

C I C E R O D E LI"!< I 
P R E F 

P O R T A R I A ¡ V 641' ' '»7 K M 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
•1« uso d a s a t r ibu ições q u e lhe são confer idas peio incisos V ¿ V i , pa rag ra fo fi", ¡lo >.<-¡ 
22, da Cons t i t u i ção Es t adua l , c o m b i n a d o com o Art . Otl. i i u i s o s \ e \ T l j th ( i.i-i 
O r g â n i c a p a i a o Munic íp io de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 
.Nomear F L Á V I A C A R N E I R O DA C U N H A 

HYBERNOÍN',* p a r a exercer o ca rgo , em comissão , <Je Di re tor d o . ( ' en t ro d e .Saoüi 
d o Distr i to Mecân ico - S ímbolo DAS-2 , da Secre tar ia Munic ipa l de S a ú d e . 

PORTARIA N« 6 4 2 / 9 7 

C Í C E R O D K U I C E N Ã & 
P R E F E I T O 

EM, 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s ' q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 8 S , d o 

A r t . 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o A r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a 6 M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r SEBASTIÃO DE ARAUJO TORRES, p a r a e x e r 

c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o , d e D i r e t o r d e D i v i s ã o d è A u d i t o r i a C o n t á b i l 

e F i n a n c e i r a , S í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a M n n i c i p a l . d e S a ú d e . 

CÍCERO DE LUCE 
PREFEITi 

P O R T A R I A ' N 4 6 4 a / 9 7 EM, 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , §8« d o 

a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i 

s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r JORGE MÁRCIO RAMOS DE OLIVEIRA, p a r a 

e x e r c e r ò C a r g o , em. C o m i s s ã o d e E n c a r r e g a d o d a F e i r a L i v r e d o G e i 

s e i - , S í m b o l o D A I - 2 d a S e c r e t a r i a , d a I n f r a - E s t r u t u r a . • 

a -

CÍCERO DE LUCEN/JPÍLHO 
•PREFEITO 

http://Mnnicipal.de


SEMANARIO OFICIAL JOÃO PESSOA, 12 A 18 DE MARÇO DE 1997 P Â G . 0 0 9 / 1 2 - 5 3 Í 

PORTARIA N s 6 4 4 / 9 7 EM, 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e r,a.o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , §8= d o 

a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i 

s o s V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d o J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E i 

N o m e a r RAFAEL HOLANDA L I N S , p a r a e x e r c e r o C a r 

g o em C o m i s s ã o , ide S u p e r i n t e n d e n t e A d j u n t o d o IPAM, S í m b o l o S A D - 1 . 

CICERO DE LUCEN, 
PREFEITO 

POHTARIA N« 6 4 5 / 9 7 EM 1 5 DE MAHÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s p e l o s i n c i s o s V e VI , § 8 ! d o a r t i g o 2 2 d a - C o n s 

t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s V c V I U 1 

da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r KÁTIA MARIA SANTIAGO SILVEIRA , p a r a e x 

e r c e r o c a r g o , em C o m i s s ã o d e DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTEM -

CIA , n o S í m b o l o DAS-2 , d o IPAM . 

CÍCERO DE LUCENA 

PREFEITO 

EM 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 PORTARIA NS 6 4 6 / 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
nu uso das a t r ibuições que llu; sáo confer idas pelos iucixuxV v VI, 8°, d o ar t igo í- da 
Const i tu ição Estadual , c o m b i n a d o com o ar t igo 60, incisos V c VIII da Lei Orgânica 
paia o Município de J o ã o Pe.>sna, 

R E S O L V E ' . 
Nomear NI EIWA C K R I . A A K L A C E R D A OK VI IKAN 

DA. para exercer o C a r g o em Comissão , de « c r e n t e d ó Núcleo de f a r m á c i a . .Siroln*' 
DAS-3, da F U S A M , da Secretar ia Munic ipal dc Saúde . 

PORTARIA N 9 6 4 7 / 9 7 

• P R E F E I T O Is 

EM 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
nu uso das atr ibuições que llu são conferidas pelos incisosV v VI, X", do ar t igo 22 ua 
Const i tu ição Estadual , combí . iado com o art igo 60, incisos V e \ 111 da Lei Orgám-.-s 
para o Município dc J o ã o Pessoa, 

R E S O L V Ei 
Nomear S E V E R I N O P E D R O OA SILVA, para e x v m r > 

C a r g o e m C o m i s s a o . d e E u . a r r e g a d o de Fe i ra Livre l.Xftii do Mateus ) . S I I I I IKHII 
DAi-2, da Secretaria dc Infra-Est rutura . 

J2-:-

( T O E R O DIO 1.1 ¡nCN.VÍ ' lLHO 
'REFEITO 

PORTARIA N= 6 4 8 / 9 7 EM 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
. no uso das atr ibuições que lhe são conferidas pelos Í I ICÍSONV e V I , 8", do art igo l'i ila 

Cons l i to ição Estadual , combinado com u art igo «Ml, incisos V e VIU da Lei Orgânica 
paia o Município de J o ã o Pessoa, 

R E S O L V E ! 
Nomear F R A N C I S C O C A R L O S l$EZERKA¡ paru 

es t reei o Ca rgo em ( o m i s s ã o , de Diretor da Divisão de Cemitér ios . Símbolo 
DAS-2, da Secretaria de (nlra-Kstr i i tura . 

PORTARIA N« 6 4 9 / 9 7 

( T C K R O D E 1,1 ' C E N A Iff I .11* 
P R E K E I . i t ) / / 

EM 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO- PESSOA, 
i uso d a s a t r ibu ições q u e lhe s ã o confe r idas pelos incisosV e VI, H", d o afl igi 

1 V i l I da Lei (J raai i ic ; C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , c o m b i n a d o com o a r t i go (Ml, inciso: 
pa ra o Mun ic íp io de J o ã o Pessoa.-

R E S O L V E ! 
N o m e a r A L B E R T O C A R D O S O DK S O l / A , par:,.» 

cer o C a r g o e m C o m i s s ã o , de ( ¡ é r e n l e d o N u c l c o . d e C o m p r a s , S í m b o l o D . V i . J , 
E U S A M , d a Sec re t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e . 

C Í C E R O D E L U C K N 
P R E F E I T O 

PORTARIA N° 6 5 0/97 Em, 1 5 . 0 3 . 9 7 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe são. conte ri das 
pelo art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, e de conformidade com ,J Lei 
Municipal n° 8.059, de 21 de junho de 1996, 

R E S O L V E : 
I - Nomear: os integrantes -J<- ói 

governamentais e não-qovernamentais, ,n 
relacionados, para compor o CONSELHO MUNlCJPAi 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL ' 

Gabinete do Vice-Prefeito: 

• Alan Saulo de Oliveira Ribeiro 
• Maria Helena Diniz Cavalcanti 

Secretaria do Trabalho e Promoção Social: 

• Isa Silva de Arroxeias Macedo 
• Ademildes Caldas da Silva Melo 

Secretaria de Saúde: 

• Regina Coeli Diógenes Pires 
• Maria Auxiliadora P. Serrano 

Secretaria de Finanças 

• José Lúcio dos Santos Filho 
• Wilson Dantas Filho 

Secretaria de Planejamento e Coordenação 
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• Everaldo Sarmento 
• Robson Barrosa 

Secretaria de Educação e Cultura 

• Valdeniza Costa Cavalcante 
• Maria do Socorro.Ramos 

Secretaria Estadual do Trabalho s A Ç Ã O Social 

• üdiia Falcone Melo 
• Louriane Äx'ves Fernandes 

Caixa Econômica Federal 

• Rosa Maria Carlos e Silva 
, ' • tobçtfr Betânia de Almeida 

R E P R E S E N T A Ç Ã O DA SOCIEDADE CIVIL 

Conselho Regional de psicologia 

• Maria Auxiliadora de Lacerda 
• Josélia Saraiva 

Conselho Regional de Serviço Social 

• Conceição ie Maria Barbosa Viana 
• Leóneide Nary da :'-ilva 

Escolas Especializadas: 

• Rui Gerôncio da Silva 
• Rosália Maria Lins Araújo 

Entidades de Atendimento aos Anciãos 

• Creuza dos Anjos.Pires Bezerra 

• Paulo Mareei i no 

Sindicato e Associações de Trabalhadores 

- • Maria Alice dos Santos 
• Maria do Socorro Carvalho Guimarães 

Associações de Portadores de Deficiência 

• Reginaldo de Araújo Silva 
• Francicieytori da Silva Pereira 

Entidades de Atendimento à Infância e à Adolescência 

• Maria Dulce, de Souza Gaioso . 
• Ana Maria da Silva 

Associações Comunitárias: 

• Martim Laurinco da Silva 
• Edson Cruz 

II - -Esta portaria ' entra era. ví qo> r:a 
data de sua publicação. 

CÍCERO DE LUCENA ̂ F" 
PREFEITO 

PORTARIA N ° 6 5 1/9". F m , 1 5 . 0 3 . 9 7 

O' PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe s?U> eor.i 
pelo art. GO, incisos V e VIII, da Lei Orgânica ; 
Municipio de João Pessoa, .e de conformidade- %:•>«: 
Municipal n° 6.162, de 1.8 de julho de i.fít<9, 

R E S O L V E : 

. T - Nomeai os ii 
Municipal de Defesa Civil: 

J O Ã O 

•Id.-,« 

SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL -

• Isa Silva de Arroxeias Macedo 
• Ademildes Caldas da Silva Melo 
•• Mari ida Rodrigues dw Macedo • :• 
• Gleide Leitão Marques Diniz 
• Maria das Graças de Souza Moura' 
• Gizeida Freire do Nascimento • 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA: 

• José Carlos de Sousa 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO: 

• Robson Barbosa 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE: 

• Sérgio Chaves 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -

•José Dantas de Lima 

GABINETE DO PREFEITO: 

• Eliomar da Silva o a n r . ó i ; 

GUARDA MUNICIPAL: 

• Rubens José Soares 

CORPO DE BOMBEIROS: 

• Ten. Gledson José Fernandes da tv>sta 
\ 

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL: 

• Reinaldo Bastos Correia Lima 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO: 

• Carlos César Ferreira Muni2 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

• José Rodrigues Lopes 
• Julião Ferreira da Silva • -

II - Esta" portaria entra em v-iyu- na 
data de sua publicação. 

CÍCERO DE LUCENÃ £>ÍLHO 
PREFEITO-^ 

PORTARIA N9 6 5 2 / 9 7 KM 1 5 DE MARÇO D li 1 9 9 7 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D ri JOÀO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe sâo contendas pelos incisos V e VI, §8U dn 
artigo 22 dã Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio nü 

044/97, de 03.02.97, 

R E S O I. V R: ceder o servidor ALBERTO JORGE 
MELO DE PINHO, matricula n° 4.771-0, ADMINISTRADOR, nível 5 classe 
301,.Jptado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD), para prestar 
servil na FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO-FUSAM. na 
Maternidade Santa Maria, de acordo com o artigo 12. do Decreto n° ? 947 de 
28.12.95 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito^ 
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"PORTARIA N« 6 5 - 3 / 9 7 •m 15 DK MARÇO UK 1 Oy'., 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são contendas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8 o do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear MARIO CAI11N.0 JÚNIOR, para 
exercer p cargo, em comissão, de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo DAS-I. 
da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SE-AD). 

março dô 1997.' ' 

PORTARIA N 9 6 5 4 / 9 7 

11 - Esta portaria retroage os seus eleitos a 01 de 

CÍCERO DE LUCENÍAr-FILHO 
Prefeito 

KM 1 5 DE MARÇO 1)10 lUí-JV " 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V.e VI, §8" do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIll da Lei Orgânica para o Município^de João Pessoa, conforme Oficio n" 
026/SEDEC, de 24.01,97. . 

R E S O 1, V E: nomear AUZENI ANDRADE 
MATSUBAYASH1,- matricula nu 24.404-0, DIRETOR, GEANE CLÍMACO 
DE VASCONCELOS, matrícula nü 25.415-1, e ANA CÉLIA ALMEIDA 
FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n" 29.165-0, DIRETORES 
ADJUNTOS,- da Escola Municipal Senador Rui Carneiro, classe B, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em decorrencia.de 
pleito eleitoral. 

CICERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

P O R T A R Í A N " 6 5 5 / 9 7 Km, i a de março rie IW / 

V - O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÀ(> PESSt )A, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° tio 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V-e-
VIU da Lei Orgânica para o Município-de João Pessoa, conforme Otlcfti h" 
181/SEDRC, de 05.03.97, 

' -R E S O L V - E: nomear MARCOS ANTONIO ti 
MEIRELES, matrícula n° 17.715-6, DIRETOR, MARIA MARI SELMA' 
RODRIGUES FONSECA, matrícula-n" 29.148-0, EL1ANELHE ALVES (X) 
NASCIMENTO, matrícula íé.048-2, e VIRGÍNIA OTÁV1A CORREIA, 
matrícula n° 28.276-6, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Duque 
de Caxias, Classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral -

PORTARIA N s 6 5 7 / 9 7 

CICERO ÛE LUCENA FILHO . 
Prefeito 1 ' 
') KM 1 b DE MARÇO DK 199 ' , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no üso das" atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, paragrafo 
8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear JUSSARA MARIA DOS SANTOS, 
para exercer o cargo, em comissão, de GERENTE DO NÚCLEO DE 

INFORMÁTICA, símbolo DAS-3, da .SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

de 1997. 
11. - Esta portaria retroage os seus efeitos a 01 de março 

C¿-¿— G 
CÍCERO DE LUCEN-AFILHO 

Prefeito 
PORTARIA N 9 6 5 8 / 9 7 EM 1 5 DK. MARÇO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 

RESOLVE: nomear ISA MARIA XAVIER VELOSO, 
para exercer o cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, 
símbolo DAS-2, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

de 1997. 
II - Esta portaria retroage os seiís efeitos a 0 Ide março 

- E L - - - - óf^y^'-
CÍCERO DE L U C E Í T A F I L H O 

Prefeito 
EM 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 _ PORTARIA N 9 6 5 9 / 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são contendas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8 o do artigo 22 da Constituição Estadual," combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear lvlARIA SÁLETE DE AZEVEDO 
SILVA, matrícula n° 7.939-1, para exercer o cargo, ém comissão, de 
DIRETOR DO CENTRO DE TREINAMENTO, siinbolü DAS-1. da 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

11 - Esta portaria retroage os seus eleitos a 01 de março 
de 1997. 

J / V.-::" -

PORTARIA 6 6 0 / 9 7 

CICERO DE LUCENA-FÍLEIO 
. Prefeito 

KM Ü DE MARÇO'DE 3 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, paragrafe 
8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear GEOVANA MARINHO COSTA, 
para exercer ò cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, 
símbolo DAS-2, da SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

de 1997. 

CORTARIA N s 6 6 3 / 9 V 

II - Esta portaria retroage os seus eleitos a 01 de inarçn 

kí-: - — - '/ ' ' • 

CÍCERO DE LUCEJJA FILHO 
Prefeito -

ICn 15 DK MARÇO D li 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , r... M ¡ . 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h é s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t , 6Q„ i n c i s o s V i » ' V ] . l l 
da L e i . O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

Li IS S O h V E : 

E x o n e r a r JOSE ANTONIO MARTINS DE' OLIVEIRA, 

http://decorrencia.de
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t r i c . u l a n» 2 9 . 6 7 1 , do C a r g o em C o m i s s ã o , de INSPETOR CHEKK da. lUJ.AHiM MU 
NICIPAL, S í m b o l o D A S - 3 . > • r 

CÍCERO Uli LUCENA, K1 LHO 

. PREFEITO ( 

PORTARIA' Nu 6 6 4 / 9 7 , Em l b liE -MARÇO DE 199' / 

• . ; O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , «... u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . CO, i n c i s o u V « V I M , ' 

cia L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a . , . «' 

' • ' 8 li i O L V E: 

E x o r e r a r RÜSANGELA BORBA DE ARAÚJO, maíi t e u I o ' 

'n« 1 8 . 5 8 9 , dp C a r g o em C o m i s s ã o de SECRETÁRIA da GUARDA MUNICIPAL, S inj 

b o l o D A l - 1 . ' ' 

• - , . y ^ - - - c ; 

CÍCERO DE LUC SNA FILHO . • 

PREFEITO " 
PORTARIA N9 6 6 5 ,/9V 15 DE MARÇO UE I'JliV 

O P K E F E t T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A . , ,o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s ' j e i o A r i . . 6 0 , i n c i s o : ; V , 71 l i , ' 

'•'a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã . ' P e s s o a , 

B E ; ) O l V E: 

E x o n e r a r WILLAMS DC. NASCIMENTO BEZERRA, mo I. r i c u 

1- W 2 4 • 98' Q' "* .Cargo em C o m i s s ã o de MOTO, 11 STA, S í m b o l o D A I - 1 , . i m 'ÙljAK. 

DA M W e i P » ";. : : . ; / ; / ' ,•' „• . 

, ' .CÍCtíiO"ÚE LUCEM FIL, iO " 

PORTARIA / 3 ? 

aas a t r i b u i ç õ e s q u o 

da L e i O r g â n i c a p a r a -

Km l b -de. MARÇU DE I 9 l ; 

; o P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , - .o u s o 

l h e s á ' \ c o n f e r i d a s , p t . o A r t . CO, i n c i s o s V c. V I I I , 

^o M u n i c í p i o <te J o ã o . ' e s s o a . 

» E S O Y E : 

- .nerar RONALDO ARAUJO DO NESCIMEMTU, m a t r i c u -

, - o m i s s ã o d % INSPETOR DISTRITAL da GUARDA MU 
l a n» 2 6 . 5 0 2 , do C a r g o em 
N I C I P A L / S í m b o l o D A I - 1 . - . , V / !• . . 

' • • CÍCERO DIÍ >UCENA F I L . , ' 

. PREEEi . ' ' 1 ' 0 

• • . ' : . ' • • - " ' • " " ' • I 
FURTARIA N» CC7 l'fl 

DE MARCO LE i ')••••' 

; 0 ' P R E F E I T O M U N I C l f e U , D E J O Ã O P E S S O A . m , . 

d a V a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o • c o n f e r í d m e l o A > < . 6 0 . i n c i s o , .* < V " 

da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , . -, 

It E S O L V E : 

2 3 . 6 9 9 , do C a r g o em C o m i a s a o 

S í m b o l o D A I - 2 . 

E x o n e r a r JOSiVAL PORFÍRIO .DK LIMA, ra¡JU'.cuU. <i 

de CHEFE DE PELOTÃO•da GUARDA MUH UM PAL . 

c í c z R O - D E ' L ^ C E N A . F I L H O 

P R E F E I T O ' - . 

PORTARIA ' n 9 6 6 8 7 9 7 Eni Hb UE M'A 11+;t. 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , n o »••<• 

' i a s a t r i b u i ç õ e s q u e ' l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o Art." 6 0 ; . i n c i s o : ; V •• Vl.lt.-"' 

da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o de J o a o P e s s o a , 

B E S O L . V - E : 

E x o n e r a r GERALDO PEREIRA OA "SILVA, m a t r i c u l a n» 

2 9 . 9 7 5 , do C a r g o em C o m i s s ã o , de CHEFE-; DE PEL/JTjSo da GUARDA MUNICIPAL 

j i m o o í o D A I - 2 . . ' . • ' 

, ' CÍCERO DE LUCENA FILHO , 

• PREFEITO I 

PORTARIA N» 6 6 9 / 9 7 Em 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

" . 0 P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e VIU 

d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : " 

E x o n e r a r CARLOS ANTONIO CAVALCANTI, m a t r i c u l a 

n» 2 9 . 6 8 2 , d o C a r g o em C o m i s s ã o d e CHEFE DE PELOTÃO d a GUARDA MUNI : 

C I P A L , s í m b o l o D A I - 2 . 

ICERO DE LtJCÍNA :^TfÁa 

PREFEITO 

PORTARIA N» 6 7 0 / 9 7 Em 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

0 P R E F E I T O MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , \i 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V ê> v i l l , 

d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

B E S 0 1 V'Es'" 

E x o n e r a r CLAUDIANO MARINHO DE C Í S T < 0 > m a t r í c u 
I a n s - 2 6 . 8 1 6 , d o C a r g o em C o m i s s ã o d e CHEFE DE PELOTÃO, J a GUARDA MU 
N I C I P A L , S í m b o l o D A I - 2 . 

CÍCERO DF. L U C E N ^ P Í L T O 

N - PREFEITO 
PORTARIA N" 6 7 1 / 9 7 ËM, 1 5 DF MARÇO DE . 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D F , J O Ã O P E S S O A . r ,o u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r ' f c , . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 
d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s a ' , g-. 

R E S O L V E : 

E x o n e r a r IVO OH/.-./jr ; D E SGÚZ A, m a t r í c u l a n* 

2 9 . 9 7 4 , d o C a r g o em C o m i s s ã o C h e f e <?••• ' i . . / t ã o . 'OA G u a r d e M u n i c i p a l , 

s í m b o l o D A I - 2 . 

a.-
CICERO LE LUCS' ff A y LH'J 

PRE FEI'vo 

PORTARIA N 8 6 7 2 / 9 7 EM, 1 5 D Î MARÇO DE 1 9 9 7 

0 P R E F E I T O MUNICIPAL J O Ã O P E S S 0 A . n o u s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s a o c o n f e r i j a s p e l o A r e . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 
d l L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o di • J o ã o ^ P e & s c a , 

B E S O 1L V Ei . 

E x o n e r a i . ' ANÍBAL VjlAS DA COSTA, m a t r í c u l a n = 
2 6 , S O I , d o C a r g o em C o m i s s ã o CHEF12 DE PEj^Ol^O, d a GUARDA M U N I C I P A L . S Í n 

b o l o D A I - 2 . 

http://Vl.lt.-%22'
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PORTARIA.N» 6 7 3 / 9 7 -EM, 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , n o u s o ' 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 

d a L e i O r g á n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

PORTARIA NS «77/97 EM 1 5 , DE .v MARÇO... DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L . D E J O Ã O P E S S O A , 
no m o das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V < VII, 8», d» artlao 22 da 
Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, inciso V e VIII da I , i O i i s n i „ 
para o Município de João Pessoa. yr>,»n«.a. 

RESOLVES 

E x o n e r a r SEVERINO VILLOR F I L H O , m a t r í c u l a n« 

2 7 . 5 9 7 , d o C a r g o em C o m i s s ã o MESTRE ADJUNTO DA BANDA DE MÚSICA - GUAR 

DA MUNICIPAL. 

PORTARIA N» 6 7 4 / 9 7 N 
EM 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 

d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

' Nomear ANGELA C R I S T I N A C O R R E I A , p a w e x t r c e r 
o C argo, em Comissão, de Secretária, Símbolo D A L I , da Secretan» de Esporte . e V u 

C Í C E R O DE r,tJC-E.\/ff;íLI IO 
P R E F E I T O 

PORTARIA JXS 6 7 S / 9 7 * EM, 15 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A *>° « s o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s a o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 
d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

- E x o n e r a r SEVERINO FREIRE GOMES, m a t r i c u l a n» 

3 0 , 5 5 3 , d o C a r g o em c o m i s s ã o CHEFE DE PELOTÃO, d a GUARDA MUNICIPAL , 

S í m b o l o D A I - 8 . 

CICERO DE LUCEN. 
PREFEITO 

PORTARIA N« 6 7 5 / 9 7 EM, 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J Ò A O P E S S O A , n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 

d a L e i o r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o . P e s s o a , 

R E S 0 L V E i 

E x o n e r a r CRISVALDO FREIRE DE ARAÚJO, m a t r í c u l a 

n» 3 0 . 5 5 3 , d o C a r g o em C o m i s s ã o INSPETOR D I S T R I T A L , d a GUARDA MUNICI

PAL, S í m b o l o D A I - 1 . 

CÍCERO DE LUCENA F"lJiH0 

PREFEITO 

PORTARIA N« 6 7 6 / 9 7 EM, 1 5 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

; 0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E ' J O Ã O P E S S 0 A . n o u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I 

d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

. E x o n e r a r JOSE SEVERINO DE LIMA, m a t r í c u l a 

n» 2 7 . 0 8 5 , d o C a r g o em C o m i s s ã o CHEFE DE PELOTÃO, d á GUARDA MUNICI 

PAL, S í m b o l o D A I - 2 . i •, 

a,. 
cicero de lucena çîlh0 

. prefe'itô  

R E S O L V E ! 

E x o n e r a r ANA EMÍLIA CORREIA FONTES, do c a r g o d e 
PRESIDENTE d a C o m i s s ã o d e l i c i t a ç ã o , . s í m b o l o D A S - 2 , d a S e c r e t a r i a d o 
T r a b a l h o e P r o m o ç ã o S o c i a l . \ 

PORTARIA N9 679/97 1 

EM 15 DE MARCO DE :19.97 

- 0 P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso das atribuições que lhe sâo c o n d i d a s pelosincisos V e VI, 8» do art lao r » d* 
Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, i„c iso s V , VHl da Lei Or"gâ n,ca 
para o Município de J o ã o Pessoa, 

R E S O L V E : 
„ \ , Nomear ERIVALDO R I B E I R O SERPA, para evercer o 

C o ^ X ã r S : * A r " r t « " ° > S l n i b 0 , ° D A S - V ^ Coordenadoria dc 

C Í C E R O DE L U E É J V 
P R E F E I T O 

PORTARIA Ns eso /97 EM Í5 DE MARCO DE 1997 

< O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A no u - o 
d a s a t n b u i ç o e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o A r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I U • 
da L e i O r g â n i c a p a r a o m u n i c í p i o de J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ) 

E x o n e r a r MARIA JOSÉ BRITO TAVARES, m a t r í c u l a 
n» 1 2 . 8 0 0 - 7 , do C a r g o de MEMBRO d a C o m i s s ã o S e t o r i a l d e L i c i t a ç ã o , ' 
s í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a M u n i c l p a l ^ d e S a ú d e . 

' . • ' xa--*~ 
CÍCERO DE LUC 

: • PREFEITO 

http://PESS0A.no
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PORTARÍA NÇ'681/97 EM- 16 DE MASCO DE 1997 

„ Oj P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso ilas atr ibuições que lhe são conferidos pelos incisosV í VI, 8", tio. art igo 22 da 
Consl i luição Estadual , combinado cuni o árligii 60, incisos V y V111 da Lei Orgán ica 
para o Municipio dé J o ã o Pessoa 

B E S O L V E: 
'! • ' N o m e a r J L f A N J A I M E A L C O B A A R C E , para excríei 

Cargo eni Coinissáo. de Oíretor da Divisáo Médica Auxiliar. Símbolo DAS-2, da 
Kl 'SAM, da Secretaria Municipal-de Saúde. . 

C i C Í . ' R O DE L4í. lCEiVA>ÍÍ..II() 
P R E F E I T O 

PORTARIA N9 682/97 EM 16 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , 
no uso das atribuições que lhe,* Jo'conferidas, pelosjnslsos V « VI . , 8", do artigo 22 da 
Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e VHJ-da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, , 

IIE8 0 L V E: " . 
• No.near LUCIANA MO.NTKIKO ULL'i 'UAU. para 

exercer o Cargo, em Comissão, J e Secretaria, no Símbolo D A I - L da Secretaria de 
Esporte e l lirismo do Municipio. 

PORTARIA m 6 8 3 / 9 7 EM 16 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso das .a t r ibu ições q u e lhe s ã o confer idas pelos incisos V e VI , 8", d ó a r t igo 22 da 
Cons t i t u i ção Es t adua l , c o m b i n a d o com o a r t igo 60, inciso V e VIII d a Lei .Orgânica 
p a r a o Mun ic íp io d e J o ã o Pessoa . 

, R E S O L V E ; 

N o m e a r i R O N . V L D O L E A L D E O L I V E I R A , para exer
cer o. C a r g o , em C o m i s s ã o , de G e r e n t e do Núcleo de Espor t e s , S ímbo lo D A S - 3 , Já 
Secretar ia de E s p o r t e e T u r i s m o . 

a - — 
• C Í C I Í R O DE L U C H f t í F I L H O 

. P R E F E I T O 

PORTARIA NO 684/97 EM 16 DE MARÇO DE 1997 

' - - . O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 

no uso d a s a t r ibu ições q u e lhe s ã o confer idas pelos incisos V e VI , .8", d o a r t igo 11 da 
Cons t i t u i ção Es t adua l , c o m b i n a d o com o a r t igo 6(1, inciso V e VII I da Lei Orgân ica 
pa ra o Munic íp io de J o ã o Pessoa . 

' B E S O L V E: 

N o m e a r E D G A R D D A L B E R T O R O Q U E B A U R E T C J 
para exercer o C a r g o , e m C o m i s s ã o , de M e m b r o da C o m i s s ã o Setor ial de Lici taçãi 
S ímbolo D A S - 3 , d a Secre ta r ia d e Saúde . 

C Í C E R O D E L U C E N A L K i L l l U 
. . P R E F E I T O 

P O R T A R I A ¡V. 6 8 5 / 9 7 16. DE MARÇO DE 1997-

. 0 P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso d a s a t r ibu ições que. lhe são confer idas pelo incisos V e VI, pa rág ra fo H'\ d o .Ml 
22, da C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , c o m b i n a d o com o Art . 60. incisos V e • Vlf I ' j » I ,e; 
Orgân ica p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o Pessoa , 

R E S O L V E : 
N o m e a r R É G I A M A R I A E M E R E N C I A N O Dt>S 

S A N T O S , p a r a exercer o C a r g o , e m C o m i s s ã o , d e D i r e t o r d o C e n t r o d a J u v e n t u 
d e de Valent ina de F igue i redo , com percen tua l d e 8 0 % (oi tenta po r cento) , Sim -
bolo D A S - 3 , da Secre ta r ia d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O DE L U C E N / F J Í J K ) 
P R E F E l l t 

P O R T A R I A N" ¿ 8 6 I 9 7 M 17 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso d a s a t r ibu ições q u e lhe são confer idas pelo incisos V e VI, pa rág ra fo 8", d o Al t . 
22 , da Cons t i t u i ção E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o A r t . 60, incisos V e VI11 da i,ei 
O r g â n i c a pa ra o M u n i c í p i o de J p ã o Pessoa , 

R E S O L V E : 
N o m e a r R O S I N E Í D E B E Z E R R A D E M E L O , pa ra ' 

exercer o C a r g o , em comissão , d e Di re to r A d j u n t o d o C e n t r o d a J u v e n t u d e de V«. 
lentina F igue i r edo , c o m o pe rcen tua l d e 7 0 % (se tenta po r cen to ) , d o S ímbolo DA.S-3, 
da Secre ta r ia d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O D E U ' C K N f t E U J 
P R E F E I T O / 

P O R T A R I A N" 687 / 97 EM 17 DE MARÇO DE 1997 

. , O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso d a s a t r i bu ições q u e lhe s ã o confer idas pe lo incisos V e VI, p a r á g r a f o 8°, d o Ari . 
22 , d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o Art . 60 , incisos V e VIII d» Lei 
Orgân ica p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o Pessoa , , 1 

R E 8 O L V E : 
N o m e a r S A N D R A M A R I A A L V E S A L B I N O pura 

exercer o C a r g o , em C o m i s s ã o , d è D i r e t o r A d j u n t o d o C e n t r o d a J u v e n t u d e dc \ a-
lentina de F igue i r edo , com o percen tua l de 7o u /o (se tenta por cento) do. S ímbolo . 
DAS-3 , da Secre tar ia de E d u c a ç ã o e. C u l t u r a . 

C Í C E R O D E \xhm(\ PÍLHO 
P R E F E I T C 

PORTARIA N9 6 8 8 / 9 7 EM 17 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
n o uso d a s a t r ibu ições q u e lhe são. confer idas peio insisti V c VI, 8" do a r t i go 22 da 

Cons t i tu i ção E s t a d u a l , c m n h i m t d o com o a r t igo 60 incisos V v VI I I da Lei Orgi i iu 
cá para o Munic ip io de J o ã o Pessoa, 

R E S O L V E : 
N o m e a r M A R C O A N T Ô N I O O L I V E I R A DA S l i ' V . \ . 

para exercer o C a r g o , em C o m i s s ã o , da Dire tor ia Cl inica , .Sim bolo D A S - L d a VK S A M , 
da Secre tar ia Munic ipa l d e S a ú d e . 

/ / / 
C Í C E U O D E i A . í C E J Í v T t L l í Ô 

P R E F E I T O 
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PORTARIA N9 6 8 9 / 9 7 EM 17 DE MARÇO DE 1997 

Ò P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso d a s a t r ibu ições q u e lhe s ã o confer idas pelos incisosV o VI , 8", d o ar t igo 22 da 
Cons t i t u i ção Es tadua l , c o m b i n a d o com o a r t igo 6(1, incisos V e VIII da l e i Orgân ica 
para o Munic íp io de J o ã o Pess >a, . 

R E S O L V E : 
N o m e a r N O R M A W A N D E R L E Y DÁ N Ó B R E G A 

G O U V E I A , pa ra exercer o ( a r g o em C o m i s s ã o , dc Assessor Técn ico . Siui lmlo 
D A S - L da C a s a Civil. 

Cl-*— 
( i "Ê.K<> D E I I I C E N / " i j l - í U) . „ 

P R E F E I T t 

PORTARIA N9. 6 9 0 / 9 7 EM 17 DE MARCO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 

nó uso das a t r ibu ições q u e lhe são confer idas pelos incisosV e VI, S", d o a r t igo 22 da 

Cons t i t u i ção Es t adua l , c o m b i n a d o com o ar t igo .60, incisos V c V I I ! da Lei O r g â n i c a 

para o Munic íp io d e . loão Pensou, 

R E S O L V E : 
N o m e a r J O M A R P A I T . O N E T O , pa ra exercei o C a r g o 

cm C o m i s s ã o , de D i re to r Cl in ico , S imbolo D A S - l . d o C o m p l e x o Hosp i t a l a r {'rol'. 
H u m b e r t o Nóbrega , da Sec re t i r i a M i i n i c í p a l d e Saúde . 

C Í C E R O DE I T K ' E N A / U ^ r O 
P R E F E I T O 

PORTARIA N9 6 9 1 / 9 7 EM 17 DF. MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no usó d a s a t r ibu ições q u e Ihi s ão confer idas pelos incisosV e VI, 8", d o a r t igo 22 dá-
C o n s t i t u i ç ã o Es t adua l , c o m b i n a d o com o a r t igo .60 , incisos V è VIII da Lei O r g â n i c a 
pa ra o Mun ic íp io d c J o ã o Pessoa . 

R E S O L V E : . . 
N o m e a r C L E M I L D A R A M O S A L M E I D A S A N T O S , 

p a r a exercer o C a r g o em C o m i s s ã o , d e Assessor Técnico , S imbolo D A S - 1 , th. 
G a b i n e t e d o Prefei to . 

c i C E R O J Ü E i , u c m Lyñ.\ u > 

P R E F E I T O . 

PORTARIA N9 6 9 2 / 9 7 EM 17 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 

n o uso d a s a t r i bu i ções q u e T h e iéo confe r idas pêlos incisos V e VI , 8", d o a r t igo-22 da 

C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i go 60 , inciso V e VIII d a Lei O r g â n i c a 

para o M u n i c í p i o d e J o ã o Pessoa . 

R E S O L V E : 

N o m e a r . J A N A I N A D A S I L V A A R A Ú J O , ' p a r a 
exercer o C a r g o , e m . C o m i s s ã o , de Sec re t á r i a , S í m b o l o D A I - 1 , d a C o o r d e i i a d o r i a dc 
C o n t r o l e In t e rno . -

G I C E R O D E L D C K N ^ K Í L M O 
P R E F E I T O 

PORTARIA N9 6 9 3 / 9 7 EM 17 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , , 
no u so d a s a t r i bu i ções q u e lhe são confe r idas pelos insisos V e VI , 8", d o a r t i go 22 da 
C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t igo (Kl, incisos V e VIM da I,ei ( i -gài i i i .i 
para o M u n i c í p i o de ioao Pes soa , 

R E S O L V E : 

N o m e a r N A N E T E C O R R E I A A G U I A R , pa ra exercei o 
C a r g o , e m C o m i s s ã o , d e G e r e n t e d o Núc leo d e Economia e F o m e n t o , n o S í m b o l o 
D A S - 3 , d a Sec re t a r i a d e E x p o r t e s e T u r i s m o d o Mun ic íp io . 

a - — 
. C Í C E R O D E L U C E 

P R E F E 1 

PORTARIA N 8 6 9 4 7 9 7 

II T I O 

EM 1 7 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

- O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 

no uso d a s a t r i bu i ções q u e lhe s ã o confe r idas pelos incisos V e VI , 8", d o a r t i g o 22 da 

C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 , inciso V e VI I I da l e i O r g â n i c a 

para o M u n i c í p i o de J o ã o Pessoa . 

R E S O L V E : 

N o m e a r E U K I . N I C E a IA ES D E A l . U I (,U'!.T«.A E. i>..'.. 
exercer o C a r g o , em C o m i s s ã o , de S e c r e t á r i a , S i m b o l o D Al i, da Secre ta r ia dc espol 
ie e T u r i s m o . 

J 2 s -

C T C E R O D E L U C E N A K I E Í I O 

P R E F E I T O 

P O R T A R I A N * 6 9 5 / 9 7 EM 1 7 DÉ MÀRÇQ DE 1,997 

- O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 

no u so d á s a t r i bu i ções q u e lhe s à o confe r idas pe los incisos V c VI , 8", d o a r t i go 22 da 
C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 60 , inciso V e V i l 1 da Lei Orga i . i . a 
p a r a o M u n i c i p i o d e i J o ã o Pessoa . 

R E S O L V E: 

N o m e a r J O S É A L D E C T G O M E S D E SOt SA, 
pa ra exercer o C a r g o , e m C o m i s s ã o , d e G e r e n t e d o N ú c l e o d e P e s q u i s a d c M e r c a d o , 
S í m b o l o D A S - 3 , d a Sec re t á r i a d e E s p o r t e s e T u r i s m o . . -

C Í C E R O D E L U C E N A É H Í Í Í O 

P R E F E I T O 

PQRTAHIA N« 6 9 6 / 9 7 EM 1 7 D E MARÇO DE 1 9 9 7 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 
no uso d a s a t r ibuições q u e lhe sâo confer idas pelos incisos V e VI , 8 o , ' d o ar t igo 22 d:. 
Cons t i tu ição Es t adua l , c o m b i n a d o com o ar t igo 60, inciso V e V t l l da Lei Or»àn ica 
para o Munic íp io d e J o à o Pessoa . 

R E S O L V E: 

Nomeai- A N A M A R G A R I D A D O VALE, pa ia 
exercer o C a r g o , em Comis são , de Geren t e d o Núcleo d e Recreação , S ímbolo D VS-J 
da Secre tar ia de Espo r t e s e T u r i s m o . 

C I C E R O D E l,VCÍÍ!^JPÍLHO 
P R E F E I T O 
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M 
P O R T A R I A N « 6 9 7 / 9 7 EM 1 7 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

. ;• _ 0 P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , 

O no uso das atribuições que Ibf »w>*ô~cwfc[f*M»sf_tp*k̂ t-iatsifiMMi" 1̂ ;*" V^.«";-á«,árt^ó-22 i .«tá: 

Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V ec.VHI d a L e i - Orgânica 

" para o Município de Pessoa, V - •"• ' ... V . 

, •". B E 8 O L y Bi . 

Nomear J O S E A U G U S T O D E A R A U J O SOUZA, para 
exercer o Cargo, em Comissão, de Diretor da Divisão de Esportes e Recreação, Sliir -
M b D A S - Í da Sécretarta d« Esporte e Turismo d o Município. ' 

C | C E R O D É L Ü Q 

<:: . P R E F E I T O 

P O H T A R I A N » 6 9 8 / 9 7 EM 1 8 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

V., .'. O P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , 
no usorfas atribuições que lhe são conferidas pelos inslsos V e V i , 8 o , dir artigo 22 da 
Cowrttulção Estadual, combinudo.com o artigo 60, incisos V e V I U da Lei O r g â n i c a 
para o Município de João Pessoa, ' > . > ' . - . K 1 

' J . * " n ES OLVEi ;/ ..••^•' '•JÓ^"";-:-' ' 

• . Nomear A U G U S T O T O S C A N O D E B R I T O N E T O . 
para exercer o Cargo, em Comissão, de Diretor da Divisão de Capacitação c Pró-
moção de Eventos, no Símbolo DAS-2 , da-Secretaria de Esportes e Turismo do" Mu
nicípio. .. . . ^ - ,-" 

C Í C E R O D E LUi 

P Ò H T À B I A N » . 6 9 9 / 9 7 

P R E F E I T O 

EM ia DE MARÇO'DE 1997 

V * ' , . ' - . " 0 P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos inslsos V e VI , 8°, d o artigo 22 da 

CònsIRulçffo EstaduaL combinado com ò artigo 60, incisos V e e V U l d a Lei ,Orgânica 

para o Município de João Pessoa, •' " V 

R E S O L V E ! 

õ Nomear IVANILDO S O A R E S C A V A L C A N l k . para 
exercer o Cargo, em Comissão, c/e Secretário Particular, no Símbolo DAE-2, daiSe-
cretaria de Esporte é Turismo do Município. ; • , -X 

G T C E R O D E LÚC.ENA/fej 
. V .W P R E F E I T O 

P O R T A R I A N » 7 0 0 / 9 7 EH 1 8 DE MARÇO DE 1 9 9 7 

" . 0 P R E F E I T O MUNICIPAL D E J O Ã O P E S S O A , 

110 uso das atribuições quê lhe siio conferidas pelos inslsos V e V J , 8", do artigo 22 da 
Constituição Estadual, combinado com o ARTIGO; fit)* incisos V e e V T l l d a Lei Orgânica 
para o MUNICÍPIO de João P e s s o a ' ' 

B ES 0 t V Es 

1 Nomear D E N I S E D E C A S T R O C I M L A . para.exercer «• 
Cargo, em Comissão, de Chefe de Seção de S e n i ç o s Administrativos A u x i l i a r e s . ; nó 
Símbolo DÀT-1,"da Secretaria de Esporte e Turismo d ó Município. . ': 

P R E F E I T O 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE 

- DA CONSTITUIÇÃO ESTA 

GÃNICA PARA o MUNICÍ 

PORTARIA Ne 7 0 2 / 9 . 7 EM 1 8 DE. MARÇO DE 1 9 9 7 

para o Município d e J o ã o ..Pessoa'. 1 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 1 

das pelos: iiicis(,|S V e VI . 8", çio arti«õ 2 2 da 

artigo .Ml, inciso V ç- VI lí da Ler 'Uvga.iio.. 
•tio uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI . 8", d o artitóu 11 d 
Const i tuição Estadual, combinado com o 

B ES 0 L V Ei 

•.•••,• , « N o m e a r íÀ C I A H E L E N A l > K i ' . < i \ •:. 
V I L H E N A , p a r a e x c r í c r . o C a r g o , Vm C o m i s s ã o , de Asscssoi• Técn ico , Smiimw 
do G a b i n e t e dó Prefe i to . • • 

CL-. 
/ ; / ] * V 

. C T C E R O i.n-., !•.(•!•:>. '«..-erí <;• 

-PORTARIA N * 7 0 3 / 9 7 
1'KEiT'iTí 1 , 

EM 1 8 .DE MARÇO-- DE 1 9 . 9 7 . 

: . O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A ; 

110 uso das atribuições que lhe s ã o conferidas petos iifsisos V c VI , 8 Y d o artigo 22 d a ' 

Const i tu ição Estadual , combinado -com o artigo 60, incisos V e VI11 da Lei Orgânica 

para o Município de João Pessoa, ~ *- - í •• 

"r
 ; ; R E S O L V E : ' ' 

' _ N o m e a r EDNALJJW>SO>VRKÍ, para exercer o C a r g o , ani 
Comissão , de Gerente do Núc leo d e Informática, no S ímbolo l>AS-3 , dá Secretaria de 
Esportes e Tur i smo d o Município. ' í r. ; 

- C Í C E R O D E L U C E ^ F I L H O 
1 P R B F K Í T O ' '•' 

PORTARIA N* 7 0 4 / 9 7 O . . ^ M- ~y. EM 18- DE MARÇO DE 1 9 9 7 

j - - O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 

nó uso das atribuições que lhe são conferidas pelos inslsos V e VI , 8 o , d o artigo 22 da 
Const i tu ição Estadual, combinado coni o artigo 611, incisos V . V I I I ç|a l>tr <)igâitica 
para o Município de J o i o Pessoa, ; ^ '.- ; x 

B E 8 G L V Ei ,-

• • - . : . • -:••': -'• • ' . . ' 

. Nomear E R S Í N A WtARI-Ã C. D E A R A Ú J O LAC-KRD.-V. 
para exercer o Cargo , em Comis são , de Gerente d o Núc leo de informações T u i i s t i i a s , 
no S ímbolo D A S - 3 , d » Secretaria de Esportes c Ttirisoio d o Munic ípio . 

Ç i C E R O I)K LIJ.CENÁ E i L i l O 
P R E F E I T O 

http://combinudo.com
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PORTARIA N» 7 0 5 / 9 7 EM 18 DE MARÇO DE 1997 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A , 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELOS incisos V e Vi , 8", d ó a r t i go 22 da 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COMBINADO COM o ARTIGO 60 , inciso V o V I U da Lei Ori>ânu-a 

pa ra O M U N I C Í P I O DC J O Ã O PESSOA. , 

R E S O L V E : 

N o m e a r M A R I A D E F Á T I M A M I R A N D A D E SA, 
p a r a exercer o C a r g o , em C o m i s s ã o , d e D i r e t o r d o C e n t r o d e S a ú d e Be i r a R io , Sím
bolo D A S - 2 , d a Sec re t a r i a d e S a ú d e . 

C Í C E R O D E L U C E N A . 
P R E E E I T t 

S E C R E T A R I A D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 

PORTARIA N° 074/97 Em, 25 de fevereiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Oficio n° 071/SEDEC, de 07.02.97, 

• R E S O L V E : colocar à disposição da CAMPANHA 
EDUCACIONAL DO MENOR, com direitos e vantagens, TEREZA DO 
CARMO LEITE DE LIMA, matrícula n° 2.524-1, PROFESSORA DE NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 903.2, nível 5, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA (SEDEC), de acordo com o Covênio n° 02 de 14.01.97, até 
ulterior deliberação. 

ARWUR CUNHA LIMA 
/ Seòretário 

PORTARIA N° 085/97 Em, 25 de fevereiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de „02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Ofício n° 075/SEDEC, de 13.02.97, 

' RE S O L V E : colocar à disposição do SERVIÇO 
SOCIAL DA INDÜSTRIA-SESI, com direitos e vantagens, as servidoras 
GERUSA PEREIRA DE ANDRADE, matrícula • n° 25,872, MARIA 
IVONETE DA COSTA RAMALHO, matrícula n° 28.404-1, EDNA DE 
OLIVEIRA B. SEIXAS, matricula n° 25.291-3 e JOANA DARK ALVES, 
matrícula n° 25.291-3, PROFESSORAS DE NÍVEL MÉDIO, MAG. 901.1, 
lotadas na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de 
acordo com o Covênio firmado, até ulterior deliberação. -

fHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN" 123/97 Em, 26 de fevereiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipaí n° 2.059 dê 3Í..03.9I, conforme 
Processo n° 21.762/97, 

R E S O L V E : conceder,- a "pedido, pelo prazo de 02 
(dois) anos, licença sem vencimentos para trato de interesse particular, a 

servidora MÁRCIA MARIA REGO DO NASCIMENTO, matrícula n° 24 328-
1, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível 2, classe 104 . lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), de acordo com o artigo 136 da Lei n° 
2.380, de 26.03.79. 1 

PORTARIA n° 138/97 Em, 04 dc Março úe 1997 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DF 
JOAO PESSOA, no uso .das atribuições que lhe confere o artino oó 
inciso da Lei Orgânicapura o Município deJoão Pessoa, 02 de -Abril úe 
11.90 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n" 2.059 de 31.03.91, conforme Oficio n°-026/GAPRí ; do 
20.02.97. 

.RESOLVE: colocar â dispsstçSo da Justiça E l e i t o r a ! . .:>:•' 

Zona» em-Coremas-iPB a servidora EDÍNAMAR DUTRA CABRAL,, A v s e m t 

Administrativo, Mat. 18.052, com lotação na Secretaria de Saúde 

PORTARLAn0 140/97 

A R T H U R ¿ P U N H A ' L Í M A 

SECRETARIE de A d m i n i s t r a ç ã o 

Em, 04 cie Março de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 02 de Abril de 1190 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
2.059 de 31.03.91, conforme Ofício n° 026/GAPRE, de 20.02.97, 

• RESOLVE: colocar à disposição do SITEM - Sindicato dos 
Trabalhadores em Educação do Município, a servidora RUTH ALVES DA 
COSTA, Mat. 10.713-1, com lotação na Secretaria de Saúde. 

A R T H U R Ç Ú N H A U M A 
/Secretário de Administração 

PORTARIA n° 141/97 Em, 04 de Março de 1997 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO 
PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 02 de Abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
2.059 de 31.03.91, conforme Ofício n° 026/GAPRE, de 20.02.97, 

• RESOLVE: colocar à disposição da CÂMARA 
MUNICIPAL, o servidor MARCOS ANTÔNIO GADELHA MENDES, 
Mat ¿9.171-4, lotado na Secretaria de Educação e Cultura para laborar junto ao 
Setor de Atos dessa Casa. , , ••, 

i 

ARTHUR CUNHA LIMA 
S e c r e t á r i o d e A d m i n i s t r a ç ã o 



das atnbutçòt 
Municipio de 
competência 
bfiçio-n°'02& 

ARAÚJO, matricula n 
• MÚSICO INSTRUTOR 

SECRETARIA DE SER 

,AI 

IA N u 143/97 hm 05 demarco de 1997 

I A R I O DE A D M I N I S T R A Ç Ã O , íióSisi 
igo 66. inciso' IV, da'Lei Orgânica parai 
abril dè,1990 e consoante a delegação di 
nnicipal nu I 781 de 22 03 89 CONFORMT 

.TARIA N° 144/97 

I., ü â - t K v J v ^ U i V í ^ l J w K l A v j t l v A L 

.< r' 

Ém s05 demarçc 

lunicipal rtf 2.059 de 31.01.91, conforme 

:\rr\A/vjc,mjr 

A A 

' o l u n S 

Memorando n ò Q03/Ç•-CIVJL,de 31.01.9.7, 

4 matricula n° 1 LO 13-2, AGR 
(GARRE), -para a SECRETAR 

•I M E 

' ', J/í', c^ 
ARTHUR CUNHA UMA 

'Secretário -

Em; 0? de março de 199" 

>u/casa civtt , de : . 

R Ê S O L 
L / A J A . t . 1 V I L , 

-'• Ai 

05 de março, de Iswv 

.97, 

. ARTHUR GIJNHA' lüM¿ 

r, ; 

p;ir;. • 

Municipal n" 1.781. de 22.03 89 eoiilòmío 
'RE, ' ;¿ , V. " 
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PORTARIA N° 150/97 Lm, 05 d c março d c 190] 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica paia 
o Município de João Pesca, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação d e 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, dc 22.03.89, conforme 
Oficjo n° 024/SEDEC, de 19.02.97, 

R E SC) L V E: relotar GERALDO RODRIGUES' DE A . 
FILHO, matrícula n° 17.124-7, AGENTE ADMINISTRATIVO, da CASA 
CIVIL, para a SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
(SEPLAN). . . " " . . "• .'• 

ARTHUR CÍLTNHA ElMA 
Secietário 

-PORTARIA Nü 151/9; Em, 05 d e março d e 1997 

. O . S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV. da Lei Orgânica para 
o Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 

'competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Ofícios n°s 047/SEDMA e 043/SEDEC, 

R E S O L V E: relotar MARIA DOS SANTOS 
BERNARDINO, matricula n° 11:507, AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, 
da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE, para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO • E CULTURA 
(SEDEC) 

ARTHUR (/UNHA LIMA 
Secretário 

PORTARIA N° ) 52/97 Em, 05 de março de 1997 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66/inciso IV, da Lei Orgânica para 
o Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.7-81, dc 22.03.89, conforme' 
Ofício n°031/Casa Civil, de 20.02.97, -

R E S O L V E: relotar JOSÉ DE DEUS VELLOSO DE 
OLIVEIRA, matrícula n° 8 737-8,, AUXILIAR DE SERVIÇQS DIVERSOS, 
nível 4, da CASA CIVIL, para a ASSESSORIA MILITAR. 

; ARTHUR ÇÜNHA LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN" 153/97 Em, 05 d e março d e 1997 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , tio uso 
das arribuiçõess que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação dc 
competência expressa no Decreto n° 1.781, de 22.03.89, conforme processo nu 

2066/97, ' •.; 

R E S O L V E : conceder, a pedido, pelo prazo dc 0 2 
(dois) anos, licença sem vencimentos para trato de interesse, particular, aó 
servidor ANTONIO FARIAS DE ALBUQUERQUE, matrícula n° 14.511-4, 
lotado na COORDENADOR1A DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MEIO AMBENTE-SEDMA, de acordo com o §I o do artigo 136, da Lei n" 
2.380/79. ',• 

• . :.•!.( í ' Y • ; ; 

ARTHUR CUNHA LIMA. 
Secretário v 

PORTARIA N° 154/97 Em, 05 dc março dc 1997 

. O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 
das arribuiçõess que lhe confere o artigo 66, meiso IV, da Lei Orgânica para o 
.Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação; dc 
competência expressa no Decreto n° 2.059, de 31.01.91, conforme-Oficio n° 
046/SEDEC, de 03.02.97, . 

R E S O L V E : nomear JOSÉ PEREIRA DA CUNHA, 
matricula n° 15.660, para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA 
símbolo DAI-1, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

ARTHUR çlíNHA LIMA 
Secretário 

PORTARIA Nu 156/97 d e março d e 1997 

, O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no u s o 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° I 781, de 22.03.89, conforme 
Ofícios n"s 042/SESAU e 013/Sindicato dos Médicos-Pb, 

R K S O; L V K: colocar à disposição do 
SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DA PARAÍBA, o servidor, 
UYTAMIRA VELOSO CASTELO BRANCO, matrícula nu 12.255-6, lotado 
na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), para cumprir mandato eletivo, até 
ulterior deliberação 

' \ 
/ / •• ' ' • 

ARTHUR CUNHA LÍMA 
/ Secretário 

PORTARÍAN0 164/97 Em, 1 Ide março de 1997 

O S E C R E T A R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para u 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° .2.059 de 31'. .03.91 c o n f o r m e 
Oficio n°172/SEDEC. de 05.03.97. 

R E S O L V E: nomear SÉRGIO M FERNANDES D A 
COSTA, para exercer o cargo, em comissão de INSTRUTOR DE B A N D A 

MARCIAL, símbolo DAI-I, da Escola Municipal José Américo de Almeida, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

ARTHUR CUNHA LIMA 
./ Secretário 

PORTARÍAN" 165/97 de marco rle 1997 

O S E C R E T A R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no u s o 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de-
còmpetência expressa no Decreto Municipal n° 2059 de 31..03 91 conforme 
Oficio n° 172/SEDEC de 05.03.97, 

R E S O L V E: nomear GILBERTO S. DE A N D R A D E ; 

para exercer o cargo, em comissão de INSTRUTOR ADJUNTO DE BANDA 
MARCIAL, símbolo DAI-2, da Escola Municipal José Américo de Almeida, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

ARTHUR CUNHA LIMA 
/ Secretário 
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PORTARIA N", 166/97 P.m. H de março de 1997 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso I V , da I-ei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no .Decreto Municipal n° 2.059 de 31.03.9.1, conforme 
Oficio n° 172/SEDEC, de 05.03.97, 

,"4 V R. E S O L V E. nomear MARCELO MOUZINHO 
OLIVEIRA, para exercer o cargo, em comissão de INSTRUTOR DE BANDA 
MARCIAL, símbolo,DAM, da Escola Municipal Padre Leonel da Franca, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) 

ARIHUR CUNHA LjMA 
/ Secretário 

PORTARIA N° 167/97 Eni , . 11 de março de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059 de 31..03.91, conforme 
Oficio n° 172/SEDEC, de 05.03.97, 

R E S O L V E: nomear LEN1LSON SILVA FREIRE, para 
exercer o cargo,, em comissão de INSTRUTOR ADJUNTO DE BANDA -
MARCIAL, símbolo DAI-2, da Escola Municipal Padre Leonel da Franca, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) 

A R ' UR CUNHA UMA 
Secretário 

P O R T A R Í A N 0 169/97 1 de marco de 199"/ 

\ O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n" 2 059 de 31.03.91, conforme 
Oficio n" 1.44/SEDEC, de 27.02.97, 

R E S O L V E: nomear JÚLIO CÉSAR RIJFFO, para 
exercer o cargo, em comissão de INSTRUTOR DE BANDA MARCIAL, 
símbolo DAI-1, da Escola Municipal SantosDumont, da SECRETARIA D E 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) 

ARTHUR "<?UNH 
Secretário 

PORTARÍAN" 170/97 Em, I I de março de 1997 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o u s o 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica paia o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059 de 31 0391 conforme 
Oficio n ü 144/SEDEC, de 27.02.97, 

R É S OI, V E: nomear .SÓCRATES XAVIER ARANHA, 
para exercer o cargo, em comissão de INSTRUTOR ADJUNTO DE BANDA 
MARCIAL, símbolo DAl-2, da Escola Municipal Santos Dumont,. da 
SECRETARIA DÊ EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) 

kTHUR'CUNHÁ LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN" 171/97 Em, 11 de março de 1997 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , h d u s o 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da l-ei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059 de 31.03.91. conforme 
Oficio n° 181/SEDEC, de 05.03 97. 

R E S O L V E: exonerar MARCOS ANTONIO Yi 
MEIRELES, matricula n° 17 715-6. DIRETOR, LUIZA FERREIRA DA 
CRUZ MELO, matricula n ° 3.804-1, E1.IANEI..HE ALVES DO 
NASCIMENTO, matrícula n° 16.048-2, e MARIA MARISELMA 
RODRIGUES FONSECA, matrícula n° 29.148-0, DIRETORES ADJUNTOS 
da Escola Municipal Duque de Caxias, Classe A, da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral. 

ARTHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN0 177/97 Em, 14 de março de 1997 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso-
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal nu 1.781, de 22.03.89. conforme 
Oficio n° 149/SEDEC, de 27.02.97, . _ . 

' R E S O L V E : relotar MANOEL NUNES PADILHA 
JÚNIOR, matrícula n° 16.44-5, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, nível 2. 
classe 104, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. E CULTURA (SEDEC): para 
a SECRETARIA DE TURISMO E ESPORTES. V ~ 

•• ••' . I • • 

ARTHUR CUI)4HALIMA 
Secretário 

P O R T A R I A N ° I 8 3 / 9 7 Em. 17 de março de 1 9 9 / 

O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de, João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n b 1.7« 1, de 22.03^89 conforme 
Oficio n° 029/SESAU, de 04.02.97, 

R E S O L V. E: colocar à disposição da 
CONGREGAÇÃO IRMÀES DOS POBRES DE SANTA CATARINA DE 
SENA - LAR DA PROVIDÊNCIA CARNEIRO DA CUNHA, a servidora 
IRISMAR FERNANDES DE ANDRADE, matrícula n° -27.166-7, FvIÉDICA, 
nível J, classe 301, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), até 
ulterior deliberação. 

7 

POR'TARIA N° 187/97 

ARTHUR CUNHA LIMA 
/ Secretário 

- Em. 17 de março de 199? 

X O S E C R E T Á R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV. da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89. conforme 
Oficio nü028/SESAU, de 04.02.97, .. 

R E S O L V. E: colocar á disposição da 
AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR, 
a servidora MARIA ENEIDE SETTE CARNEIRO DE MORAIS, matricula"n" 
19.018-7, NUTRICIONISTA, matrícula n° 19.018-7, lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE (SESAU), até ulterior deliberação. 
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PORTARIA N ü 188/97 Ern, 17 de março de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto'Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
Ofício nu027/SESAU, de 04.02.97, \ • 

R E S O L V E : colocar á disposição do 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE JOÀO PESSpA^SINTEM, a servidora RUTH ALVES DA COSTA, 

• matricula n° 10.7J3-T, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), até 
ulterior deliberação. * 

PORTARIA N" 189/97 Em, 17 demarco de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pesoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal- h" 2.059, de 31.01.91, conforme 
Oficio n u 026/SEDEC, de 24.01.97, 

R E S O L V E : exonerar AUZÈN1 ANDRADE 
MATSUBAYASH1, matricula n u 24.404-0, DIRETOR, GEANE CLÍMACO 
DE VASCONCELOS, matricula nü 25.415-1 e ANTONIO FRANCISCO DE 
ASSIS FILHO, matrícula n° 14.883-1, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
Municipal Senador Rui Carneiro, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral. 

ARTHUR CUNHA LIMA 
./ Secretário 

SECRETARIA DA SAUDE 

P O K T A R I A N ° 0 5 3 / 9 7 .Em, 13 de março dc- 199','. 

O S E C R E T Á R I O DE SAÚDE D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, no uso 
dc suas atribuições, de acordo com o Art 66, da Lei Orgânica Municipal, 

' .Considerando a necessidade de observar os prazos pára o processamento, dos 
b P A s o Al i l s egeração dos relatórios do SIA/SUS e SUH/SUS, para os municípios em Gesíüu Semi-
Plena; 

Considerando a necessidade de alimentar as informações paça o Uiuico do Dados 
a uivei Nacional; x • * 

.1. Aprovar o cronogranmjde encaminhamento dos disquetes, arquivosv 
tbníiulários (SLVSUS e StH/SUS), relativos aos serviços prestados, paia o mês de murou de 1W7, em 
anexo: 

1. As datas, limites devem ser rigorosamente observadas pelos Serviços de 
Saáde(em anexo). Os disquetes e, arquivos e formulários entregues após a dala limite Ktfríto processados 
na competência seguinte: 

2. O nao eiimprúnenlo da data fixadaacarretará atraso no pagamento dos 
serviços prestados e transferência de recursos. 

3. Esta Portai ia entra em vigor na data de sua publicação 

J O S & ^ M A R D j | t o R A £ S DE M E D E I R O S 
Secrêtár iol^unicipal de Saúde 

CRONOGRAMA 

NATUREZA Mês dc Competência 
S1H M A R 

Dala limite para entregados disquetes dos Serviços 
Hospitalares (públicos, filantrópicos e privados) 
de âmbito Municipal no Núcleo de Informática da 
Secretaria de Saúde de JoSo Pessoa - Em frente ao 
Superbox. 

01704 18:001;' 

SIA MVR 
Data limite para entrega dos disquetes e 
formulários dos Serviços Ambulatoriais (públicos) 
de âmbito Municipal na Auditório do. CEAL da 
Secretaria de Saúde de João Pessoa - Em frente ao 
Superbox. 

Unidades Municipais - 0Í /Ö4 
Unidades Cedidas pelo Estado -

02/04 . 

P 0 H T A R I A NS 0 Q 6 / 9 7 - F U S A M .' v -

0 D i r e t o r P r e s i d e n t e d a F u n d a ç ã o 

d e S a ú d e d o M u n i c í p i o - F U S A f l » n o 

, . u s p d á s s u a s a t r i b u i ç õ e s e d a a -

o o r d o com o d i s p o s i t i v o n a P o r t a 

- r i a 2 3 0 , a n e x o I , I t e r a 27 d e a -

- g o s t o d e 1 9 g 2 d o M i n i s t é r i o da 

S a ú d e 

R E S O L V E , : 

I - D e s í g n a r D r . GUILHERME TRAVASSOS SARINH0, , S u p e 

r i n t e n d e n t e d e s t a I n s t i t u i ç ã o , p a r a o c u p a r o c a r g o d e P r e s i d e n t e 

d a C o m i s s ã o d à C o n t r o l e d e I n f e c ç ã o H o s p i t a l a r ( C C I H ) e d B m a i s ' 

m e m b r o s a b a i x o d i s c r i m i n a d o s : 

. 1 - 0 R 9 . YARA LÚCIA OE PAULA CAVALCANTI _ f c - ENFERMEIRA 

2-MARIO CADENA BIEDA ' V - B I OQULTIICÜ 

I j -PATRlCIA SIMOES - BIOQUÍMICA 

4-CARMEN ESTELITA RODRIGUES DE ARRUDA. - ADMINISTRADORA 

I I - D B s i g n a r kORB YARA LtTtlA DE PAULA CAVALCANTI -

E n f e r m e i r a , DR. MARIO CADENA B I E D A - B i o q u í i n i c o , DR3 MARIA DO S 0 - ' 

CORRO ALMEIDA B A N D E I R A - E n f e r m e i r a , DR9 KflTIA LOPES NAUARRÜ-Bacte 

r i o l o g i e t a a DR. LAÉRCIO BRAGAMTE DE ARA030—Msdico , p a r a s o b a 

c o o r d e n a ç ã o d o DR. MARIO CADENA B I E O A - F a r m a c ê u t i c o , c o n s t i t u í r e m 

o S e r v i ç o d a C o n t r o l e , de . I n f e c ç ã o H o s p i t a l a r ( S C I H ) , d o H o s p i t a l 1 

M u n i c i p a l d e O o ã o P e s s o a . 

I I I - D e s i g n a r p a r a a p o i o d a C o m i s s ã o e d o S B T V Í Ç D 

o DR. 30A0 ALBERTO MORAIS P E S S O A - M é d i c o . . 

I V - E s . t a P o r t a r i a e n t r a r á em v i g o r 

t a d e s u a a s s i n a t u r a . 

J o ã o P e s s o á j 0 6 d e ma-?ço d e 1 9 9 7 . 

irtir da dá 

M u . -
0 R . ANTONIO NUNES BARBOSA 

ANTONIO Nunes BARBOSA 
DIRETOR -PRESIDENTE 

SECRETARIA DA INFRA - ESTRUTURA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 
RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILI 
DADE DE LICITAÇÃO, para Recu
peração do Equipamento cie 
Pressão e Sucção da Marca 
"CONSMAQ1*, Modelo SD, utilizra 
do sobre CHASSIS, pertencente 
a esta Edilidade, com base no 
Inciso I, Art. 2 5 da Lei nQ 
8 . 6 6 6 / 9 3 , em favor da Firma 
MONTEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA, 
no valor de R$ 8 . 5 2 6 , 4 0 (Oito 
mil. Quinhentos e vinte e 
seis R e a i s e Quarenta Centa
vos.) , conforme o parecer da 
Procuradoria Geral do Muni
cipio. 
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Joio Pessoa, 27 de Fevereiro dé 1997 

BngO POTENGI HOLANDA DE LUCENA 
Secretário da Infra-Estrutura 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DA SEINFRA, comunica a 
quem interessar possa, o resulta
do do Convite. 
CONVITE NO 03/97 
VENCEDORAr Josélio Gomes Martins-ME 
Valor R$ 2 3 , 5 8 4 , 0 0 

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 1997 
Engt JOSÉ GUILHERME LIANZA DA FRANCA 
Presidente da Comissão de Licitação 

RBSOLTADO DB LICITAÇÃO 

A COMISSÃO Dl OBRAS B SERVIÇOS DB 
ENGENHARIA DA SEINFRA, comunica a 
quem interessar possa, o resul
tado dos Convitaai 
CONVIT5 «9 04/97 
VENCEDORAr ALCAR-Bnçenhario e Comércio Ltda 
VALORi RI 6.Hl,70 
CONVITE MO 06/97 
VENCEDORAi COSCIV-Conatrutora a Conservadora de Imóveis Ltda 
VALOR» RI 6.151,03 
CONVITE H© 07/97 
VENCEDORA: PROBKGB-Projetos e Engenharia Ltda 
VALORt Rl 36.640,00 
João Pessoa, 06 de Marco de 1999 

BNGO Jose Guilherme Lianaa da Franca 
Presidenta da Comissão de Licitação 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 1 

A.COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA DA SEINFRA, c o m u n i c a a 
quem i n t e r e s s a r p o s s a , o r e s u l 
t a d o d o C o n v i t e : 

CONVITE NO 05/97 
VENCEDORA:MARPESA M a r c o P e ç a s S e r v . A c e s s . p / A u t o s L t d a 
ITENS: 0 1 ; 0 2 ; 0 4 ; 1 4 '. .' ' 
VALOR: Rf 1 1 . 2 1 2 , 2 0 

VENCEDORA: OLICO R e n o v a d o r a de P n e u s L t d a . 
ITENS: 0 3 ; 0 5 ; 0 7 ; 0 8 ; . 09;^ 1 0 ; 1 1 ; 1 2 ; 1 3; 16; 17; 18; 1.9 e 21. 
VALOR: R$ 9 . 2 4 7 , 0 0 -

VENCEDORA: L . CIRNE & CIA LTDA. 
ITENS: 0 6 ; 1 5 . 

VALOR: Rf 5 3 2 , 0 0 -
J o ã o P e s s o a , 10 d e m a r ç o d e 1997 

ENGO J o s é G u i l h e r m e L i a n z a d a F r a n c a 
P r e s i d e n t e ' d a C o m i s s ã o d e L i c i t a ç ã o 

S U P E R I N T E N D E N C I A D E T R A N S P O R T E S P Ú B L I C O S 

nas 
de 
por 
de 

PORTARIA N9 032/97 

Estabelece dimensoe 
v ^ / i . . -,scatracas cto sfstema 

* • ' transporte público. 
ônibus no município 
João Pessoa, 

0 Superintendente tie Transportas Públicos, na 
que lhe confere a Lei- 4601.de 24/12/84.e a Lei 7490 de 23 úé çiezem -
bro de 1993, . -

- . Considerando o transtorno causado aos usuários 
do transporte coletivo, principalmente crianças, devido àO exíguo es 
paço existente entre o piso do veículo e as barras verticais das ca-
t raças/"' • 

. Considerando a grande quantidade de reclama - , 
cões em função do acima exposto, • 

R E S O 'L V E-

. . "' • 1 - Fica estabelecido um espaço livre mínimo de 
0,50m entre p piso do veículo e a parte inferior da,barra vertical 
das catracas' utilizadas no sistema de transporte coletivo. . 

, 11 - É parte integrante desta portaría.a planta 
esquemática indicando as dimensões da catraca, v . 

Ill - Fica estabelecido um prazo de 30 dias 'para 
ás empresas concessionárias se adequarem às exigências desta porta -
ria,' -

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e revoga as disposições em-contrário, 

Joáo Pessoa,pp7 de marco de 1997 

J O S É A U G U S T O M O R O S I N E 

S U P E R I N T E N D E N T E 

M O D E L O D E C A T R A C A 

Ô n i b u s C o l e t i v o 

http://4601.de
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PORTARIA N9 033/97 
0 Superintend.nte de Transpor
tes Públicos de João Pessoa.no. 
Uso das atribuições'que lhe çon 
fere a Lei 46ÒT de 26 de .dezem 
bro de 1581 e de acordo com' o. 
Processo STP 256/97 de 30 de 
Janeiro de 1997. ' 

R E S O L V E 

. ••. I - Conceder Licença Prémio ao funcionário'JOSÉ AR
NAUD FILHO, Agente Administrativo, Matrícula 0218, pele período de 180 
( CENTO E OITENTA ) dias'. , \ , - / - X , , , - ,! 
;;:!' ,.v:. '/•'», 11^- Esta portaria entra em- vigo/ a partir do dia 03 

detmarco de 1997. s • ; 'v . ' 
• v ' " ' ' * • ' . João'Pessoa, 10 de marco de 1997 : 

JÓSE AUGUSTVMOROSINEi 
" SUPERINTENDNETÉ V 

fmmtm 034/97 ;.. . 
r :>' - ' • • • • • • ' ' 0 Superintendente de Trans-" 
• . ' * ." . \ . pontes Públicos,.de .João Pes 

, * . ' . - „ . - ' - s soa, no uso das atribuições 
•• " " ' 'f ' ' '.' .( que .«! he confere, á Lei '16OI 

" •' , • • ' ',- de 26 de dezembro de ,1984 e> 
' i .: ' ' . • . de acordo com o Processo n° 

" 504/97-STP,sde 24 de fevé-
yk Y'-."• * :_; reiro de 1997. } . 

R E S Oi Y £ • Vv'.:.'. ' " ' -;-

" ••••• x-: 1 - Conceder Licença Prêmio a funcionária MARLI SE 
DE NAZARÉ NASCIMENTO MONTEIRO, Auxiliar Técnico, matrícula 0133,por' 
um período de 180 ( CENTO E OITENTA ) blas. " • - : - * 

. -. II - Esta portaria entra em vigor nesta data, ,• 

' -'y-:.:-_.. ' ;;\ . João Pessoa, 10 de marco de 1.997 

^ - /.:•:-; JOSÉ AUGUSTO-MOROS I NE 
1 - ' ' ' SUPERINTENDENTE' 

PORTARIA H9 35/97 ' ; * , - - •' -
" ; ' ;;;;V r '-'i""'.. AUTORIZA A COBRANÇA HORÁRIAV 

NOS ESTACIONAMENTOS ROTATI-
• "•' - í ^ VOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

•..,:•-;. ' 0 Superintendente de Transportes Públicos ' dey. 
João Pessoa, no uso- das. at r i bu içòes que .lhe confere a te i - ñT? (|60 1 •- "de* 
26.de dezembro de 1984 e Decreto n° 1788"de '20 de abril de 1989. . ; : 

- . RES- 0 1 V E - • ; i 
.• • - • < . ' 1 • . - ;•' 

' I -' Insti'tuir 0 sistema de cobrança horária nos 
estacionamentos rotativos do'Parque Sólon de Lucena de acordo com . a 
bela abaixo.": ' . 

T A B É L A 

0-2 2-3 3-4 4-5 5¿6 6¿7 7-8 8-9 9-10 

; w , LOO 1,50 2,00 2.5C 3 « 3,50 4,a 4;50 5/00 

10-11 11-12 

5,50 6,00 

:':/,:• '-,;-.:'.;:;', * 11--. ,Esta portaria entra em vigor a partir do dia' 
17' de- março de997, '" '"-

-V:"'". : João Pessoa, 14 de março, de. 1997 i'-r:-' 

JOSÉ AUGUSTO^MOROSINE 
SUPERINTENDENTE 

EM DIA 

e s t a r á 

c o n t r i b u i n d o pára 
de sua Gídade! 

http://Pessoa.no
http://26.de
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EH 0 6 DE MARÇ 

C O N V Ê N I O N" 
CELEBRAM DE 
T É C N I C A F E D I 

I CLAUSULA TERCEIRA - Das Obrigações: 
rRE SE 

liara disciplinar a> ajões aqui inwgiadas a ETFPB e u PtoJP obrigum-sc 

latorios ejdemais. ambientes iisicos da. Escola sede : 

LA QUARTA 7 Da Vigêfl 

• Ü prazo.de.vi; 

lei n° 8 6 6 6 / 9 7 

goai leor e to rma , em presença aas testen 

S LUCENA-FILHO r 

efeito 
1HAS: 

yyy 

idos Técnicos. ' ."Sä; 

: = * ^ ' V -


